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CÂMARA D O S DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 2 .525 - 1952 
• 
~. 

Cr~a coletorias feder ais em munir~p io s dos (Estados do Espirito Santo, 
Rio de Janeiro, Santa Catarina e Paraná, e autoriza a abertura do 
créd ito suplementar de Cr$ 182 ,000,00 

(Do Poder Executivo) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1. o - São criadas Coletorias 

Federais nos Municípios de Linhares 
no Estado do Espírito Santo; Poci­
uncula, no EStado do Rio de Janeiro; 

. Capinzal e Ituporanga, no Estado de 
Santa Catarina: e Ibaiti, Ribeirão do 
Pinhal e Santa Mariana no Estado 
do Paraná. 

Art. 2 . 0 - O Ministério da Fazen­
da providenciará para que as exato­
rias sejam providas com o pessoal in­
dispensável à execução de seus servi­
ços, na forma da legislação vigente, 

Parágrafo único - Fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir o cré­
dito suplementar de cento e oitenta e 
dois mil cruzeiros (Cr$ 182,000,00) 
destinado a atender às despesas ini­
ciais de instalaçáo e de aluguel, no 
perodo do outubro a dezembro do 
corrente exercício fiJ;lanceiro em re­
forço das seguintes verbas do vigente 
Orçamento do Ministério da Fazenda 
(Anexo n. O 19 da Lei n, 1.487 de 6 

\ de dezembro de 1951).; 

Verba 2 - Material: 
S/c, 11 - Mobiliário de 

escritório, de biblioteca, 
de ensino e doméstico 
em geral, máquinas, 
aparf'lhos e utensilios 
de escritório, bibliote-

Cr$ 

ca e ensino. 
14 - Direr.ão Geral da 
Fazenda Nacional. 
18 - Diretoria das 
Rendas Internas 

03 - Coletorias Fe-
derais '" . . . . . . . 140 . 000,00 

Verba 3 - Servos e Encargos: 
S/c . - Aluguel ou arren­

damento de imóveis, fo­
ros. seguros de bens 
móveis e imóveis. 
14 - Direção Geral da 
Fazenda Nacional 
18 - Diretoria das­
Rendas Internas 

03 - Coletorias Fe-
derais . . .......... 42.000,00 

Art. 3. 0 - A presente Lei entrará. 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4. o - Revogam -se as dispo­
sições em contrário. 

MENSAGEM N.o 364-52 

Se:lho!'es Memrbos da Câmara 
dos Deputados, 

1. O Ministro do Estado dos Ne­
f.!ócios da Fazenda, tendo em vista os 
ct1.:do:, procedido por órgãos especia­
lizados e os pareceres emitiidos nos 
respectivos processos, propõe nos têr­
mos da EX;Josição do Motivos anexa, 
a criação de Coletorias Federais nos 
Municípios de Línhares, no Estado do 
Fspírito Santo; Porciuncula, no Es-
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tado do Rio de Janeiro, Capinzal e 
Ituporanga, no Estado de Santa Ca­
tarina; e Ibaiti, Ribeirão de Pinhal 
e Santa Ma.i::ma no Estado do Pa­
raná. 

2. A iniciativa encontra apõio le­
gal no artIgo 13 da Lei n. 1.293, de 
47 de dezembro de 1950, que provê 
a criação de exatoria sempre que a 
muniCipalidade atinja a media de ar­
recadação anual de Cr$ 240. O{)O,OO e 
conte CO mum mínimo d 10{) contri­
buintes. 

3. Estndo de acõrdo com a propos­
ta, tenho a honra de submeter à con­
sideração dessa Casa do Congresso 
Nadonal o projeto de lei elaborado 
com aquele objetivo. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 
1952. - Getúlio Vargas. 

EXPOSIÇÃO DE MOTl'VOS 

N. o 1.571 - Em 24 de setembro de 
1952. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República.: 

1. A Lei n. o 1.293 de 27 de de­
zembro de 1950. que cria o Serviço de 
Coletorias Federais estabelece: 

Processo Município 

Espírito Santo 
I 
I 

"Art. 13 - O Poder Executivo pro­
porá ao Poder Legislativo a criação 
de Coletorias Federais nos Munici­
pios que assegurarem: 

a) renda superior a duzentos e 
quarenta mil cruzeiros (Cr$ ....... . 
2~0.OOO,GO) por ano; e 

b) mais de cem contribuintes: 
2. Com o Objetivo de proceder aos 

estudos indispensáveis à verüicapço 
das elementosã previstos na LeI ex­
pediu a Diretoria das Rndas Intrnas 
as intruções que deviam ser observa­
das no levantamento e organização 
dos trabalhos respectivos pelos or­
gãors que lhe são subordinados. 

3. Dando cumprimento a ~s de­
terminações. as Seções Regionais de 
Coletoria nos Estados dO Espírit;w San­
to, Rio de Janeiro, Santa Ca~roina. 
e Paraná, procederam ao exa~e dos 
requisitos indispensáveis a criação de 
exatorias federais em relação a 7 
Municípios, naqueles Unidades Fe­
deradas. A discriminação que se se­
gue tomando-se por base dados re­
ferentes ao triênio 1949-1951 apre­
senta quanto aos referlc!os Municipios 
as seguintes médias: 

Renda Cr$ Contribuinte 

I I 
187 192.945-51 

7.694-52 

153.471-52 
121. 471-52 

142.281-52 
142.280-52 
33.227-52 

Linhares ........... . 

Rio de Janeiro 

Porciuncula ........ . 

Santa Catarina 

Capinzal ........... . 
Itupiranga ......... . 

I 

I Paraná 

I Ibaiti ............. .. 
I Ribeirão do Pinhal .. 
I Santa Mariana ..... . 
I 

4. Enqu,dram-se todos, portanto, 
nas condições mínimas previstas na 
Lei. 

5. O provirr:ento dos cargos de Co­
letor e Escrivão de Coletoria dos or­
gãos de cuja criação se cogita será 
feito, sempre CJI'e possível com os ser-

I 

284.128,30 

529.381,20 

327.198.90 
267.743,90 

495.674.00 
572.446.50 
710.354,90 

114 

100 
133 

110 
131 
155 , 

viclores JotaJos nas exatorias que te­
nham renda anual em três exercícios 
sucessivos. infOTior a Cr$ 240.000.00 e 
que 00. força do artigo 18 da referi! 
da Lei n o 1.293. deverão ser trans­
formadas em Agência de Arrecadação 
bem as~im com os lotados nas 23 Co-

, 



f 
I 

• 

" 

• 
~ 

• 
... 

-3 

letorias a serem extintas quando va­
garem os cargo.s de Coletor e Escri­
vão de Coleoria. conforme artigo 70 
e anexo 7 da mencionada Lei. 

6. ~as condições da primeira hi­
pótese encontram-se 261 Coletorias, 
assim distribuídas. 
Amazonas · ................... 11 
Pará · ........................ 23 
Maranhão · ................... 15 
Pará · ........................ 16 
Maranhão · .' ................. 23 
Piauí · ........................ 15 
Ceará ........................ 7 
Paraíba · ..................... 9 
Pernambuco ••••••••• OI ......... ~ 
Alagôas · ..................... 11 
Sergipe .. , ................... 17 
Bahia ....................... 65 
Espírito Santo o •••••••••••••• 5 
Minas Gerais ••••••••• o ••••••• 29 
Rio de Janeiro ................ 11 
Paraná · ..................... 6 
Santa Catarina ............... 2 
Rio Grande da Sul ............ 1 
Mato Grosso . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Goiás ........................ 22 

Dessas exatorias muitas não arre­
cadam o suficiente para pagamento 
dos próprios servidores 

7. O projeto de lei anexo, nos têr­
mos em que está redigido harmoniza­
se com a legislação vigente, na par­
te concernente a pessoal e a medida 
preconizada relativa ao provimento 
dos cargos de Coletor e Escrivão de 
Coletoria resultará ainda. em econo­
mia para os cofres públicos, desde que 
se processem as transformações das 
Coletorias em Agência de Arrecada­
ção. 

8. Segundo orientação já adotada 
em casos análogos, ora em exame na 
Câmara dos Deputados, são estima­
dos em Cr$ 182. ODO,OO os recursos 
destinados a atender às despesas de 
instalação e aluguel das novas Cole­
torias no quarto trimestre do ano em 
curso. 

9. Consubstanciando, pois as me­
didas precedentemente referidas per­
mito-me juntar a esta Exposição pro­
jetos de mensagem e de lei a serem 
er,caminhados a exame do Congres­
so Nacional. 

10. Vossa Excelência, todavia dig­
nar-se-á de resolver como julgar mais 
acertado . 
novar a Vossa Excelência os protestos 

Aproveito a oportunidade para re­
do meu mais profundo respeito -
Andrade Queiroz. 

----------------- --------_._----------
Departamento de Imprensa. Nacional - Rio de Janeiro _.- Brasil - 1952 

" 

~------------------------------------- --" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ex. mo Sr. Presidente da ComÚsão de .. fi.. ~q..4.A..C~ , ... 

u 

Levo ao conhecimento de V. Ex." que, em sessão de hoje, foi 

• 
aprovado requerimento de URGÊNCIA., para o Projeto o Z62S n . ............ ........ ........ . 

:t? _ de 19 ....... k que se acha em curso nessa Comissão. 

Sala das Sessões, em .. $f .. de ..... t1.~~ ........ de 195 ... ~ 

• 

• a 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO 

N.O 2.525 - 1952 

Cria coletorias federais em munic,ípios dos !Estados do Espírito Santo, 
Rio de Janeiro, Santa Catarina e Paraná, e autoriza a abertura do 
crédito suplementar de Cr$ i82.000,00 

(Do Poder E;xecutivo) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - São criadas Coletorias 

Federais nOS Municipios de Linhares 
no Estado dO Espírito Santo; poci­
uncula, no Estado do Rio de Janeiro; 
Capinzal e Ituporanga, no Estado de 
Santa Catarina; e Ibaiti, Ribeirão do 
Pinhal e Santa Mariana no Estado 
do Paraná. 

Art. 2. o - O Ministério da Fazen­
da providenciará para que as exato­
rias sejam providas com o pessoal in­
dispensável à execução de seus servi­
ços, na forma da legislação vigente. 

Parágrafo único - Fica o Poder 
Executivo autorizado a abril' o cré­
dito suplementar de cento e oitenta e 
dois mil cruzeiros (Cr$ 182 . OOO,Q{)) 
destinado a atender às despesas ini­
ciais de instalação e de aluguel, no 
perodo do outubro a dezembro do 
corrente exercício financeiro em re-

• forço das seguintes verbas do vigente 
Orçamento do Ministério da Fazenda 
(Anexo n. o 19 da Lei n. 1.487 de 6 

, de dezembro de 1951).; 

Verba 2 - Material: 
S /c. 11 - Mobiliário de 

escritório, de biblioteca, 
de ensino e doméstico 
em geral, máquinas, 
aparelhos e utensílios 
de escritório, bibliote-

Cr$ 

ca e ensino. 
14 - Direção Geral da 
Fazenda Nacional. 
18 _ Diretoria das 
Rendas Internas 

03 - Coletorias Fe-
derais .......... 140.000,00 

Verba 3 - Servos e Encargos: 
S/c. - Aluguel ou arren­

damento de imóveis, fo­
ros. seguros de bens 
móveis e imóveis. 
14 - Direção Geral da 
Fazenda Nacional 
18 - Diret oria das­
Rendas Internas 

03 - Coletorias Fe-
derais . . .......... 42.000,00 

Art . 3. o - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4. o - Revogam -se as dispo­
sições em contrário. 

MENSAGEM N.o 364-52 

Senhores Memrbos da Câmara 
dos DeputadOS. 

1. O Ministro dO Estado dos Ne­
góciOS da Fazenda, tendo em vista os 
estudos proce:iido por órgãos especia­
lizados e os pareceres emitiidos nos 
respectivos processos, propõe nos têr­
mos da Exposição dO Motivos anexa, 
a criação de Coletorias Federais nos 
Municípios de Linhares, no Estado do 
Espírito Santo; Porciuncula, no Es-



'" '" -;,; 
" ii o 

N 
11) 
ai .... -11) 
N 

11) 

11) 
N 

00 
~Z 
~..J 
.30. 

-2-

tado do Rio de Janeiro, Capinzal e 
Ituporanga, no Estado de Santa Ca­
tarina; e Ibaiti, Ribeirão de Pinhal 
e Santa Marüma no Estado do Pa­
raná. 

2. A iniciativa encontra apôio le­
gal no artigo 13 da Lei n. 1. 293, de 
'.!7 de dezembro de 1950, que provê 
a criação de exatoria sempre que a 
municipalidade atinja a media de ar­
recadação anual de Cr$ 240.000,00 e 
conte CO mum minimo d 100 contri­
buintes. 

3. Estndo de acôrdo com a propos­
ta, tenho a honra de submeter à con­
sideração dessa Casa do Congresso 
Nacional o projeto de lei elaborado 
com aquele objetivo. 

Rio .. de Janeiro, 30 de setembro de 
HI,52. - Getúlio Vargas. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N . o 1.571 - Em 24 de setembro de 
1952. 

Excelentfssimo Senhor Presidente 
da República.: 

1. A Lei n. o 1. 293 de 27 de de­
zembro de 19M, que cria o Serviço de 
Coletorias Federais estabelece: 

"Art. 13 - O Poder Executivo pro­
porá ao Poder Legislativo a criação 
de Coletorias Federais nos Municí­
pies que assegurarem: 

a) renda superior a duzentos e 
quarenta mil cruzeiros (Cr$ ....... . 
240.000,00\ por ano; e 

b) mais de cem contribuintes: 
2. Com o objetivo de proceder aos_ 

estudos indispensáveis á verificapço 
dos elementosâ previstos na Lei ex­
pediu a Diretoria das Rndas Intrnas 
as intruções que deviam ser observa­
das no levantamentc e organização' 
dos trabalhos respectivos pelos or­
gãors que lhe são subordinados. 

3. Dando cumprimento a essas de­
terminações, as Seções Regionais de & 
Coletoria nos Estados do Espírito San- ., 
to, Rio de Janeiro, Santa Cataroina, 
e Paraná, procederam ao exame dos 
requisitos indispensáveis a criação de 
exatorias federais em relação a 7 
Municípios, naqueles Unidades Fe­
deradas. A discriminação que se se-
gue tomando-se por base dados re­
ferentes ao triênio 1949-1951 a.pre-
senta quanto aos referw.os Municipios 
as seguintes médias: 

Pl'OCesso \ Munioip~ II Renda Cr$ Contribuinte 

1 I 
I Espírito- Santo I 

192.94.5-51 
I I 
,Linhares ........... . 

Rio de Janeiro 

.7.694-52 Porciuncula ........ . 

Santa Catarina 

15'3.!71 *52- Capinzal ........... . 
1~1. 471"'Ó2 Itupiranga ......... . 

1!lg.2M-52 
142.280-52 

38.2,2'1-52' 

I Paraná 

'Ibaiti .............. . 
I Ribeirão do Pinhal .. 
I Santa Mariana ..... . 
I 

4. Etlqu~dram-se todos, portanto. 
nas condições mínimas. previstas na 
"Lei. 

5. O provimento dos cargos de Co­
letor e Escrivão de Coletoria dos or­
gãos de cuja criação se cogita será 
feito, sempre que possível com os ser-

I 

284.128,30 

529.381,20 

327 .198,90 
267.743,90 

495.674,00 
572.446.50 
710.354,90 

187 

114 

100 
133 

110 
131 
155 

• 

vidores 10taJos nas exatorias que te­
nham renda anual em três exercícios 
sucessivos, inferior a Cr$ 240.000.00 e 
ql'e po:' força do artigo 18 da referi­
da Lei n. o 1.293. deverão ser trans­
formadas em Agência de Arrecadação 
bem assim com os lotados nas 23 Co-

.. 
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letorias a serem extintas quando va­
garem os cargos de Coletor e Escri­
vão de Coleoria. conforme artigo 70 
e anexo 7 da mencionada Lei. 

6. ~as condições da primeira hi­
pótese encontram-se 261 Coletorias, 
assim distribuídas. 
Amazonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Pará . . . . ... .. .... . .. ... ... .. . 23 
Maranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Pará .............. .... ....... 16 
Maranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 
Piauí . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Ceará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Paraíba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Pernambuco . . . . . . . . .• . ... ••• " 
Alagôas ........... ,. . .. . .. . . . 11 
Sergipe ...................... 17 
Bahia ....................... 65 
Espírito Santo . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Minas Gerais .. ' .. , . . . . . . . . .. . 29 
Rio de Janeiro ................ 11 
Paraná ...... .............. .. 6 
Santa Catarina ............... 2 
Rio Grande dO Sul ............ 1 
Mato Grosso .................. 4 
Goiás ........................ 22 

Dessas exatorias muitas não arre­
cadam o suficiente para pagamento 
dos próprios serv.idores 

7. O projeto de lei anexo, nos têr­
mos em que está redigido harmoniza­
se com a legislação vigente, na par­
te ccncernente a pessoal e a medida 
preconizada relativa ao provimento 
dos cargos de Coletor e Escrivão de 
Coletoria resultará ainda. em econo­
mia para os cofres públicos, desde que 
se processem as transformações das 
Coletorias em Agência de Arrecada­
ção. 

8. Segundo orientação já adotada 
em casos análogos, ora em exame na 
Câmara dos Deputados, são estima­
dos em Cr$ 182. O()O,OO os recursos 
destinados a atender às despesas de 
instalação e aluguel das novas Cole­
torias no quarto trimestre do ano em 
curso. 

9. Consubstanciando, pois as me­
didas precedentemente referidas per­
mito-me juntar a esta Exposição pro­
jetos de mensagem e de lei a serem 
er~caminhados a exame do Congres­
so Nacional. 

10. Vossa Excelência, todavia dig­
nar-se-á de resolver como julgar mais 
acertado. 
novar a Vossa Excelência os protestos 

Aproveito a oportunidade para re­
do meu mais profundo respeito -
Andrade Queiroz. 

-------.----.---------------------------Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro _. Brasil - 1952 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM URGÊNC\A 
\ PROJETO 

N ." 2. 32;)-_\ - 1952 
"'" 

Cria Coletorias l'ederais em municípios dos Estados do Espír~to Santo, 
Rio de Janeiro, Santa Catarina e Paraná; e autoriza a aber~ura do 
crédito suplementar .le Cr$ 182. 000,00; tendo parecer favoravel da 
Comissão de Servlçc PúLlico Civil e parecer, com substitutivo, da 
Comissão de Fillançds 

PROJETO N.o 2.525-1952-A, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São criadas Coletorias Fe· 

derais nos Municipios de Linhare2, 110 
Estado do Espírito Santo; Porciúll­
cuia, no Estado do Rio de Janeiro; 
Capinzal e Ituporanga, no Estado de 
Santa Catarina; e Ibaiti, Ribeirão do 
Pinhal e Santa Mariana, no Est:ido 
do Paraná. 

Art. 2.° O Ministério da Fazt:1dn 
providenciará para Que as '!xatória ~ 
sejam providas com o oessoal inais­
pensável à execução de seus ser'; i'.,;') :: . 
na forma da le~islação vigente. 

Parágrafo único. Fica o Poder Exp­
cutivo autorizado a abrir o ::rédiLo Hl­
plementar de cento e oitenta e ckJS 
mil cruzeiros (Cr$ 182.000,001, desti­
nado a atender às despesas iniciais elr 
instalação e de altHl.uel, no periodo de 
outubro a dezembro do corrente~xcr­
cicio financeiro, em refôrço das se­
guintes verbas do vigente Orçamento 

. do Ministério da Fazenda (Anexo nú­
mero 19 da Lei n.O 1.487, de 6 de de­
zembro de 1951): 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Perma­
nente 

S /C. 11 - Mobiliário de 
escritório, de bibliote-

CrS 

ca, de ensino e domés­
tico em geral, máqui­
nas, aparelhos e uten­
sílios de escritório, bi­
blioteca e ensino 

14 - Direção Geral da 
Fazenda Nacional 

18 - Diretoria das Ren­
das Internas 

03 - Coletorias Federais 140. OOO,CO 
VERBA 3 - SERVIÇOS .E ENCARGOS 

Consignaçcio X - Diversos 

S. c 77 - Aluguel ou at­
rendamento de imóveis, 
foros, seguros de bens 
móveis e imóveis 

14 - Direção Geral da 
Fazenda Nacional 

18 - Diretoria das Ren­
das Internas 

Cr$ 

03 - Coletorias Federais 42. OOO,(\() 
Art. 3.° A presente Lei entrará em 

vigor na data de sua. publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposiçõ"s 

em contrário. 

MENSAGEM N.o 364-52 

Senhores Membros da Câmara dos 
Deputadas: 

1. O Ministro do Estado dos Nf'­
gócios da Fazenda, tendo em visL(1 os 
estudos procedidos por órgãos especia­
lizados e os pareceres emitidos nos 
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respectivos processos, propõe, nos ttr­
mos da Exposição de Motivos anexa, 
a criação 'de Coletorias Federais nos 
Municípios de Linhares, no Estado do 
Esp!rito Santo; Porciúncula, no &~ta­
do do Rio de Janeiro: Capínzal e Itu­
poranga, no Estado de Santa Cata­
rina; e Ibaíti, Ribeirão do Pinhal e 
San ta Mariana, no Estado do Parar:a. 

2 A iniciativa encontra apôio legal 
no art. 13 da Lei n.O 1.293, de 27 de 
dezembro de 1950, Que provê a t:ria­
ção de exatória sempre que a muni­
cipalidade atinja a média de arreca­
dação anual de Cr$ 240 000.00 e Gen­
te com um mínimo de 100 contribuin­
tes. 

3 . Estando de acôrdo com a pro­
posta, tenho a honra de submeter à 
consideração dessa Casa do Congre~so 
Nacional· o projeto de lei- elaborado 
com aquêle objetivo. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 

1952. - GETULIO VARGAS. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

• N.o 1.571 . 
Em 24 de setemb:'o de 1952. 
Excelentíssimo Senlwr Presidente 

da República. 
l. A Lei n ° 1. 293, de 27 de de­

zembro de 19~0. que cria o Serviço de 
Coletorias Federais, estabelece: 

"Art. 13. O Poder Executivo 
pro::lOrá ac· Poder Legislativo a 
criação de Coletorias Federais nos 
Municípios que a.s.segurarem: 

al renda superior a duzentos 
e quarenta mil cruzeiros ....... . 

(Cr$ 24ú. 000,00) [::01' sno: c 
b) mais de cem :cntribui:1t~.".' 

2. Com o objetivG de proceder aos 
estu:ios indispensáveis à \'erificação 
dos elemeut-ds previstos na LeI, ex­
pediu a Diretoria das Rsnda~ Inter­
nas as instruções Que deVlarr, 3er ob­
servadas no levan amento e organia­
ção dos tr'l balhos respecti VG3 pelas 
órgãos que lhe são subordinados. 

3. Dand-o cumprimento a es.~a.s de­
ternúnações, as Seções Regionais de 
Coletoria nos Estados do Espirito 
Santo . Rio dE Janeiro . Santa Cata­
rina e Paraná procederalIl ao elw.me 

. dos requisit-osindispensáveis à cria­
ção de exatorias federais, em relação 
a 7 Municípios, naquelas Unidades 
Federadas. A discriminação que se 
segue, tomando-se por ba~e dados 
referente!' "0 triênio 1949-1951. apre­
senta, quanto aos referidos Municí­
pios, as seguintes médias: 

Espírito Santo: 

Processo 192.945-51 - Município 
de Linhares - Renda Cr$ 28·1.18,30 _ 
Contribuintes - 287. 

Rio de Janeiro: 

Processo 7.694-52 - Município de 
Porciúncula - Renda Cr$ 529.381,20 
- Contribuinte s - 114. 

Santa Catarina: 

Processo :53.471-52 Município 
de Capinzal - Renda Cr$ 327.198,90 
Contribuintes - 100. 

Processo 121. 471-52 - MunicífJio 
de It·3.poranga Renda ...... ... . 
Cr$ 267.743,90 Contribuintes. --
133. 

Paraná: 

Pmcesso 142.281-52 Município 
de Ibaiti - Renda Cr$ 495.674.00 
Contribuintes - 110. 

Processo 142.280-52 - Município do 
Pinhal - Renda Cr$ 572.445,50 
Contribuintes - 131. 

Processo 33.227-52 - Municíoio de 
Santa Marina - Renda Cr$ 710'.3'54,90 
- Contribuintes - 155. 

4. Enquadram-se todos, portanto, 
nas condiçôes mínimas previstas na 
Lei. 

5. O provimento dos cargos de Co­
letor e Escrivão de Coletoria, dos ór­
gãos de cuj,:;! criação se cogita, será 
feito, sempre que possível. com os 
servidores lotados nas exatorias que 
tenham renda anual, em trê.5 €xer-
CIcio.'> suceSSIVOS, infenor a . . ..... . 
Cr$ 240.00000 e que. Jr fôrça do 
art. 18 da referida Lei nO!. 293, de­
verão ~e~' t;-a:l~formadas em Agência 
de Arrecadação oem assi:ll com os 
101;.3.dos nas 23 Coletol'la~ a senm ex­
tintas, q\lan~o vagaremo.:õ cargo;: de 
Coletor e E,crlvão de Coletoria. con­
forme art 70 e anexo 7 da menCIO­
nada Lei. 

6. Nas condições da primeira hi­
pótese ~ncontram-se 261 Coletorias, 
assim distribuidas: 

Amazonas . . . . . . . . . . . . . . 11 
Pil,rá . . . . . . . . .. ....... 16 
Maranhão . . . . . . . . . .. 23 
Piauí .......... " . ... .. 15 
Ceará . ... . . . . ... ..... .. 7 
Paralba .... .. ........ 9 
Pernambuco . . . .. ...... 4 
Alagoas .. .. . . .. ....... 11 
Sergipe . . . . . . . .. . 17 
Bahia .................. 65 
Espírito Santo . . . . . . . . . 5 
Minas Gerais . . . . . . . . .. 29 
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Rio de J a :leiro ......... 11 
Paraná ................ 6 
&:w t.3. Ca ta ,'ma . . . . . . . 2 
Rio Grande ::io Sul .... 1 
Mato Gl'O,EO . . . . . . . . . . 4 
Goiás .... . . . . . ... . . . . .. 22 

Dessas c;.;atorils. muitas n:\o a1'1'e ­
cadam o suflciellte para pagalll~l1to 
dos p~óp,'ios ,e,",'ldores. 

7. O projeto de lel anexo. nDS t.'r­
mos em que esta redigido, harmoni­
za-se com 9. leg:islo3.ção i'isente, nJ. 
part.e con<:ernentc a peoooal e a me­
dida preconizada, relativa ao provi­
mento dos cargos de Coletor e E"cn­
vão de Coletoria res1.:1tal'á all1:'!a em 
eco~0:11la r;·::na os cofres :mbIEos, 
desde que se processem as ti-an,for­
maNes das Coletc~ias em Agência de 
Arre?:adaç:lo. • 

8" 2:.>>;un":o rientação ja adotada 
em :9.'OS ::málog'os, ora em exame na 
Câ n:ü:'a :.l.::!,,- Deputados, são estimados 
em Cr$ CrS 182. ono,ao s recursos 
destl11.aQo,~ a atender as dfS.J~Ea,~ de 
in.-t:uação c ,,[uguel das nova' Cole­
tonas, no :j,ua1'to trimestre d, ano 
eln .:'urso. 

9. CtJnsubstan:iando, pois, as 111('­
dl():J,s ::JrE'cedentemente referidas oer­
mito-me ,juntar a esta Exposição pro­
Jeto,< de men~agem e de lei ~ se:'em 
e:lcamlahaJo:: a e:::ame do Coagl'esso 
NaciOl~al. 

10 Vossa Excelê!lcia, tod8.via, dig­
nar-se-fl je resolver como julgar mais 
acertado . 

Ap,'OVEitCl a Quortun1dadc (:·:na re ­
novar f. Vossa Excelên.cia os protes­
tos do meu mais profundo res1;eito 
- A ndi'ccle Qu.eiroz. .' 

PARECER DA co",nssÃo DE 
SERVIÇO PúBLICO 

RELATÓRIO 

. Em 1',,1ens::!ge!TI Pre2idencial é .;;oli­
CItada . ao CC:1grf'3SO a criação das 
C?leto!'utS Fc:!e:'ais nos Munici;:lios de 
Lml1aTes, no Estado do Espírito Santo; 
PorclUncula,. no Estado do Rio de J a ­
nell'o; Capmzal e Itaporanga, no 
Estado_ de Santa Catarina; e Ibaiti, 
Rlbell's'o do Pinhal e Santa Maria e 
Santa, M.lriana, no Estado do Paraná. 
, Esta prevISto que o Ministério da 

azenda pr?videnciará para que as 
.::xatonas :-ela!!, providas com o pes­
soaI, mdlspensavel à execução dos seus 

.S~l'V1ÇOS. na forma da legislação vi­
g~nte. _e pede ° Poder Executivo au­
tOl'lzaçao r:ara abrir ° crédito suple ­
mentar de cento e oitenta e dois mil 
cruzelrOs, destinada a atender às des­
pesas iniciais de inst,alação e aluguel. 

PARECER 

Ti'3.ta.:ldo se de :\len('r .. ~em P~'csi­
dencial, Eem que ti mesma tenha se 
apresentado ql~,:tlqu:,r emend3 ou res­
tnção, somos peh apro~ão dft Men­
sagem Presidencial, conseqüentemente 
do Projeto n. o 52.25-·52. 

P.'.HECETI CA Ci"!I!IssÃo 

A Comissão de Serviço Pú;)lica "pro­
va o ~arecer proferido no Projeto nú ­
mero 2. í25-52, qt~e cria coletorias fe­
rais em Mlmici')ios dos Esta:::o.s do­
&rírito Eanto, Rio de Janeiro, San­
ta Catarina, e abre crédit{) se:plemen­
tg,r e c~nto e oitenta e dois m;l cru­
zeiros. 

Sala das Comissões, 11 de r.oyem­
oro de B52. - Benjam!n Farah, Pre­
sidente - Armando Corrêa. Re!::.tol' 
_ Dulcino Mal-ti7ls . - Ca.rlos Val­
laàares. - Tarso Dutra. - _. Pla-
cião 'Olímpio. LOpo Ce!l!o. 
Ataícle Bastos. 

PARECER D OCOMISSAO 
DE FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Cuida o projeto, oriunuo de i\Ien­
sagem do Poder Executivo, da cria­
ção de sete ccleto:'k.< federz.is, Fendo 
uma no Estado do Espírito santo -
em Linhal'es: uma no Est::do do Rio 
_ em Poy~iúncula; dU1s no E.3tado 
de Santa Catarina - em Capil17:al e 
Ituporallga e três no Estado do Pa­
raná - em Ibait{. Ribe;.riio do Pinhal 
e Santa l\-Ilriana, ::tbrindo-se para as 
respE'ctiv::ts despesas de instal::tção e 
aluguel de prédio. no período de ou­
'ubro a dezembro do ano em curso. 
o c"éditD especial de Cl'S 182.000.00. 

Da Exposição (Ie Motivos que 
acompanha a Mensagem consta ::t se­
guinte renda média apurada no triê­
nio 1949-1951. em cada um dcs refe­
ridcs municípios: 

Cr$ 
Linhnres. . ..... , . . . .. 284.128,20 
Porciúncula . . . . . . .. 529.381.20 
Capinzal. . .... . , . . . .. 327.19g,20 
Itul)Oranga. . ...... " 267.743.90 
Ibaiti . . ....... ,... . ... 495,674,00 
Ribeirão do Pinhal ..... 572.446.50 
Santa Mariana . ... ..... 710.::l5<!.90 

De acôrdo com a Lei n,· 1 .293, de 
27 de dezembro de 1950, que reorga­
nizou o serviço de inspeção de cole­
[0!'ias feie!'ais. art . 13, "o Peder Exe­
cutivo o!'oporá ::to Pojer Legislativo 
a criação de Coletorias Federais nos 
~lI:unicípics que assegurarem : a) ren­
da super ior a 240. 0110 cruzeiros por 
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ano; b) mais de 100 contribuintes." 
Dentro dêsse critério, Os sete muni­

cípios a que a Mensagem se refere 
p~eenchem os requisitos legais para 
a pretendida criação de coletorias. 

Acontece, porém, que posterior­
mente enviou o Poder Executivo a 
e.,ta Câmara, Mensagem propondo a 
criação de Agências de Al'ercadação 
em municípios onde ainda não exis­
tissem Coletorias. No anteprojeto 
que acompanhou a referida Mensa­
gem e que, nessa parte, foi unânime­
mente acolhido por esta comissão 
(Projeto n.o 2.263, de 1952), foi subs­
tancialmente modificado o critério 
para criação de coletorias: será ne­
cessária a renda de Cr$ 1.800.000,00 
em três anos, o que dá a média anual 
de Cr$ 600.000,00, ou a renda de Cr$ 
2.000.000,00 em um só exercício. 

Acrescenta ainda o Projeto, Ja 
emendado em 1.& discussão, que as 
coletorias cuja renda não atingir à 
aima indicada serão transformadas 
em Agências de Arercadação. 

Mantendo, portanto, coerência com 
êsse ponto de vista, que é do Poder 
Executivo e foi por nós perfilhado, 
somos forçados a recusar a cri~ão 
de coletorias pro13osta no projeto em 
exame para os municípios de Linha­
res, Porciúncu!a, Capinzal, Ituporan­
ga, Ibaiti, pois, todos êles têm renda 
inferior a 600.000 cruzeiros anuais. 
Conservamos Ribeirão do Pinal por 
ter pràticamente a média exigida, 
sendo certo que ultrapassará os .. 
600.000 cruzeirOS em 1952, e Santa 
Mariana, cuja renda média já é su­
perior a 710.000 cruzeiros. 

Por se achar o Projeto em regime 
de urgênCia, tomamos desde logo co­
nhecimento da Mensagem publicada 
no Diário do Congresso Nacional de 
8 do corrente, (pág. 12.450) embora 
ainda não nos tenha sido distribuída, 
a qual veio acompanhada da seguin­
te Exposição de Motivos: 

"1. Com a Exposição de Moti­
vos n.· 1.571, de 24 de setembro 
passado, foi submetido à consi­
deração de Vossa Excelência pro­
jeto de lei dispondo sôbre a cria­
ção de Coletorias Federais em 
Municípios dos Estados do Espí­
rito Santo, Rio de Janeiro, Santa 
Catarina e Paraná. 

2. Por um lapso, entretanto o 
mencionado projet{) foi apresen­
tado em divergência com outros 
da mesma natm'eza, ora em exa­
me na Câmara dos Deputados. 

3. Para o fim de ser mantida 
orientação uniforme, em relação 

ao assunto, deve o parágrafo Únj..· 
co do art. 2.° do referido pro­
jeto ter a seguinte redação: 

"Sempre que possível, êsse 
provimento será feito com ser­
vidores lotados nas Coletorias 
de qUe cogitam os arts. 18 e 70 
da Lei n.· 1.293, de 27 de de­
zembro de 1950." 
Em conseqüência, as demais 

disposições do projeto ficam al­
teradas para arts. 3.", 4.° e 5.". 

Aproveito a oportUl1idade para 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo 
respeito. - Horácio Later." 

Esta Exposição de Motimos incor­
re em ligeiro lapso. O parágrafo qni­
co do art. 2." do projeto não se re­
fere ao provimento de cargos, mas. à 
abertura de crédito. O que pretlmde 
o Ministério é acrescentar aO artigo 
2.0 um parágrafO: "Sempre que ~s­
sível, êsse provimento será feito com 
servid{)res lotados nas Coletorias de 
que cogitam os arts. 18 e 70 da Lei 
n.· 1.293, de 27 de dezembro de 
1950." 

O parágrafo único do art. 2.° pas­
saria, então, a constituir um artigo, 
ficando, pois. o Projeto com cinco 
artigos. 

Aceitamos a emenda d{) Poder Exe­
cutivo na primeira parte, mas redu­
zimos a importância do crédito su­
plementar de Cr$ 182.000,00, desti­
nado a sete coletorias, em quatro 
meses, ou sejam Cr$ 26.000,00 para 
cada coletoria Cr$ 6.500, por mês), 
para Cr$ 13.000,00, por ser impossível 
a instalação dêsses órgãos arercada­
d{)res no mês de novembro. 

O crédit{) corersponderá. assim, à 
cota de um mês para duas coleto­
rias. 

A vista do exposto, apresentamos 
ao projeto o seguinte 

SUBSTITUTIVO 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São criadas Coletorias Fe­

derais nos Municípios de Ribeirão do 
Pinhal ~ Santa Mariana, no Estaão 
do Paraná. 

Art. 2.0 O Ministério da Fazenda 
pr{)videnciará para que as exatorias 
de que tr.ata esta lei sejam providas .. 
com o pessoal indispensável à exe­
cução de seus serviços, na forma da 
legislação vigente. 

Pará9;1'afo único. Sempre que pos­
sível, êsse provimento será feito com' 
servidores lotados nas Coeltorias de 
que cogitam os arts. 18 e 70 da Lei 
n .. 1. 293, de 27 de dezembro de 1950. 
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lut. 3." E' o Poder Executivo au­
torizado a abrir o crédito suplemen­
tar d e treze mil cruzeiros (Cr$ .... 
13.000,00) destinado a atender às 
despesas iniciais de instalação e de 
aluguel, no mês de dezembro do cor­
rente exercício financeiro, em refor­
ço das seguintes verbas do vigente 
Orçament() do Ministério da Fazen­
da (Anexo n.O 19 da Lei n.o 1. 487, de 
6 de dezembro de 1951): 

Verba 2 - Material. 
S/C - Mobiliário de escritório, de 

biblioteca, de ensino e doméstico em 
geral. máquinas, aparelhOS e utensí­
lios de escritório, biblioteca e ensino. 

14 - Direção Geral da Fazenda 
Nacional. 

i8 - Diretoria das Rendas Inter­
nas. 

e3 - Coletorias Federais - Cr$ .. 
10.ÕOO,00. 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
fI/C - Aluguel ou arrendamento 

de imóveis, foros, seguros de bens 
móveis e imóveis. 

14 - Direção Geral da Fazenda 
Nacional. 

18 - Diretoria das Rendas Inter­
nas. 

03 - Coletorias Federais - Cr$ .. 
3.000,00. 

Art. 4.° A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala Antônio Carlos, em 13 de no­
vembro de 1952. - Carlos Luz, Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente ao Sustitutivo apresen­
tado pelo Relator ao Projeto número 
2.525, de 1952. 

Sala Antônio Carlos, em 13 de no­
vembro de 1952. - Paulo Samsate, 
Presidente . - Carlos Luiz, Relator. 
- Nelson Omegna. - José Bonifá­
cio. - Pontes Vieira. - Rui Ramos. 
- Elpídio de Almeida. - Parsifal 
Barroso. - Alvaro Castelo ,vencido. 
- Janduhy Carneiro . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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PROJETO 

N.O 2. 525-B - 1952 

Cria Coletorias Federais em mumclplos dos Estados do Espírito Santo,' 
Rio de Janeiro, Santa Catarina e Paraná, e autoriza !l ,ahertura do . 
crédito suplementar de Cr$ 182.000,00; tendo parecer favorável da'., 
Comissão de Serviço Público Civil e parecer, com substitutivo, dil ~ 
Com issão de Finanças. Parecer da Comissão de Finanças sôbre , 
emendas de primeira discussão: favC'rável à primeira e contrário> 
il. sequnda . . 

PROJETO N.o 2.525-52 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

VERBA 2 -' MATERI!l.L I 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.° São criadas Coletorias Fe· 
derais nos Municínios de Linhare~, no 
Esta do do Esnírito Santo: Porciún­
cuIa. no Estado do Rio de Janeiro; 
Capinzal e rtuporanga, no Estado de 
Santa Catarina; e Ibaiti, Ribeirão do 
Pinhal e Santa Mariana, no Estado 
do Paraná. • 

Art . 2,° O ' Ministério da Faz/'nda 
... providen('jará nara oue as exatórias 
.. sejam providas' com à nessoal inais­

pensfivel à exe ução de ' seus ser7içQ3, 
na forma da legislação vigente. 

Parágrafo único . Fica o Poder Exl'­
cutivo autorizado a abrir o ~rédito su­
n1ementar de cento e oitenta e dcis 
mil cruzf'jro~ (Cr$ 182 .000,00), desti­
nado 11 atender às despesas iniciaiB de 
instalação e de aluguel, no período de 
Qutubro a dezembro do corrente exer­
cício financeiro , em refôrço das se­
!l'Uintf'~ verbas do vigente Orçamento 
do Ministi'rio da Fazenda (Anexo nú­
mero 19 da Lei n.O 1.487, de 6 de de­
zembro de 1951): 

V, 1~ 

Consignação I -.: Material' perma~ .. 
nente . .... . 

S / c. 11 - MObiliáriÓ'· de 
escritório, de bibliote~ " 
ca, de ensino e domés-
tico em geral, ináq\l\- : '. 
nas, aparelhos e uten~ 
sílios de escritóriç, bi-
blioteca e ensino t ' . 

14 - Direção Geral .. da . 
Fazenda Nacional 

18 - . Diretoria das Rep-
das Internas . 

• 
Cr$ 

03 - Coletorias Feqeraú; . ~40. 000,00 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignaçáo X ~ Diver$os 

Cr$ 
S/ c 77 - Aluguel ou ar­

rendamento de imóveis, 
foros, seguros de bens 
móveis e imóveis 

14 - Direção Geral da 
Fazenda Nacional 

18 - Diretona das Ren­
das Internas 

03 - Coletorias Federais 42.000.(10 
Art. 3.0 A presente Lei entrará em: 

vigor na data de sua pUblicação. 

o -Ao 
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Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEr.'I N.o 364-52 

Senhores Membros da Câmara dos 
Deputados; 

1. O Ministro do Estado dos Ne­
gócios da Fazenda, tendo em vista os 
estudos procedidos por órgãos especia­
lizados e os pareceres emitidos nos 
respectivos processos. propõe, nos têr­
mos da Exposição de Motivos anexa, 
a criação de Coletorias Federais nos 
Municfpi08 de Linhares, no Estado do 
Espírito Santo; Porciúncula, no E:sta­
do do Rio de Janeiro; Capinzal e Itu­
poranga, no Estado de Santa Cata­
rina: e Ibaití, Ribeirão do Pinhal e 
Santa Mariana, no Estado do Paraná. 

2. A iniciativa encontra apõio legal 
!'lO art. 13 da Lei n.O 1.293, de 27 de 
dezembro de 1950, Que provê a cria­
çilo de exatória sempre que a muni­
ci,palidade atinja a média de arreca­
daçã{) anual de Cr$ 240.000 . 00 e <Xln­
tê com um mínimo de 100 contribuin­
tes. 

3. Estando de acõrdo com a pro­
posta, tenho a honra de submeter à 
cansideração dessa Casa do Con~resso 
Nacional o projeto de lei elaborado 
com aquêle ohjetivo. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 
t 952. - GETULIO VARGAS. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N.o 1.571 

Em 24 de setembro de 1952. 
Excelentíssimo Senlwr Presidente 

da RepÚblioo. 
1. A Lei n. o 1. 2-93, de 27 de de­

zembro de 19'50. que cria o Serviço de 
C<lletoriati Federais, estabelece: 

"Art. 13. O Poder Executivo 
pr0P<lrá ao Poder Legislativo a 
criação de Coletorias Federais nos 
Municípios que assegurarem: 

a) renda superior a duzentos 
e quarenta mil cruzeiros ....... . 

(Cr$ 240. {)()O,OO) p<Jr ano; e 
b) mais de cem ~ontribuilltes." 

2. Com o objetivo de proceder aos 
estudos indispensáveis à verificação 
dos elementos previ~tos na LeI, ex­
pediu a Diretoria das Rendas Inter­
nas as instruções que deviam ser ob­
servadas no levan amento e organia­
ção dos tmbalhos respectivos nelos 
órgãos que lhe são subordinados. 

3 Dando cumprimento a essas de­
terminações, as Seqõe5 Regionais de 
Coletoria nos Estados do Espírito 
Santo, Rio de Janeiro, Santa Cata-

rina e Paraná procederam ao eX'3.,me 
dos requisitos indIspensáveis à cria­
ção ae exatorias federalS. em relação 
a 7 MunicípIOS, naquelas Umdades 
Federadas. A ~;iscriminaçáQ que se 
segue, GOmando-se por base dados 
referentes .00 triênio 1949-1951, apre­
senta. quanto aos referidos Municí-
pios, as seguintes médias: -

Espírito &l.nto: 
Processo 192.945-51 - Município 

de Linhares - Renda Cr$ 284.1i!,30 -
Contribuintes - 287. 

Rio de Janeiro: 
Processo 7.694-52 - Município de 

Porciúncula - Renda Cr$ 529.381,20 
- Contribuinte s - 114. 

Santa Catarina: 
Processo _53.471-52 - Município 

de Capinzal - Renda Cr$ 327. 198,9() 
Contribuintes - 100. 

Processo 121.471-52 - Município 
de Itaporanga Renda ......... . 
Cr$ 267. 743,9() - Contribuintes -
133 . 

Para.::Já : 
Proces..."O 142.281-52 - Município 

de Ibaiti - Renda Cr$ 495.674.00 
Contribuintes - 110. _ 

Processo 142.280-52 - Município do 
Pinhal - Renda Cr$ 572.446,50 
Contribuintes - 131. 

Processo 33.227-52 - Município de 
Santa Marina - Renda Cr$ 710.354,90 
- Contribuintes - 155. 

4. Enquadram-se todos, portanto, 
nas condiçóe5 mínimas previstas na 
Lei. 

5. O provimento dos cargos de Co­
letar e Escrivão de Coletoria, dos ór­
gãos de cUja criação se cogita. sera 
feito, sempre que possível com os 
servidores lotados nas exatorias que 
tenham renda anual, ~m três exer-
CICIOS sucessIVos. mferlor a ....... . 
Cr$ 240.00000 e que, ~ ..l1' fÕ!'ça do 
art. 18 da referIda L&i n. o 1. 293, de­
verão ser transformadas em Agenclã 
de Arrecadação. bem )'assím com os 
lovados nas 23 Coletorias q serem ex­
tintas, quando vagarem os cargo~ de 
Coletor e Escrivão de Coletoria. con­
forme art. 70 e anexo 7 da mencio­
nada Lei. 

6. Nas cO:Jdições da primeira hi­
pótese encontram-se 261 Coletorias, 
assim distribuídas: 

Amazonas .. .. .. .. .. .. .. 11 
Pa.rá .................. 16 
Maranhão . . . . . . . . . . . . . 23 
Piaui .................. 15 
Ceará .................. 7 
Paraíba ................ 9 
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Pernambuco . . . . . . . . . . . . 4 
Alagoas .. .... .......... 11 
Sergipe .. . . .. . ... . . . . . . 17 
Bahia .................. 65 
Espírito Santo . . . . . . . . . 5 
Minas Gerais . . . . . . . . .. 29 
Rio de Janeiro ......... 11 
Paraná ................ 6 
Santa Catarina . . . . . . . 2 
Rio Grande do Sul . ... 1 
Mato GrOl'so . . . . . . . . . . 4 
G<Jiás .................. 22 

.. Dessas exatorias. muitas não arre­
cadam o suficiente para pagamento 
dos próprios servidores. 

7. O projeto de lei anexo . ne~ tê:­
mos em que está redigido. harmonI­
za-se com :t legLslação vigente, na 
parte concernente a pe~so.:tl e 2 me­
dida preconizada, relativa ao ~re\,j ­
mento dos cargos de Coletor e Escri­
vão de Coletoria resultará ainda em 
economla p,ara 05 cofres pú blkos, 
desde que se processem as transfor­
mações das Coletorias em Agência de 
Arrecadação. 

8. Segun~o rientação já adotada 
em ca.~o~ análogos. ora em exam.e na 
Câm(I,'"e. dos Deputados. são estimados 
em Cr$ Cr$ 182. OOQ,OO s recursos 
destinano.< a atender às d2's ,~sas de 
instalação e aluguel das novas Cole­
tonas, no quarto t:':mestre dl ano 
em curso. 

9. Ccnsubst.ancia:1do, pois, as me­
dIdas :Jrecedentemente referidas psr­
mIto-me .junta, a esta Exposição pro­
jetO<' de mensagem e de lei 8 serem 
encaminhados a exame do Congresso 
Nacio:1al. 

10 Vossa Excelência, todavia, dig­
nar-se-á, je resolver como julgar mais 
acertado. 

Aprove-ij'.o a ooortunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu malE o~ofundo respeito. 
- Andrade Queiroz. e ,(\4.. PARECER DA COMISSAO DE 

U ~ SERVIÇO PÚBLICO 

jY/' 
- ~ 

RELATÓRIO 

Em Mensagem Presidencial é soli­
citada ao Congresso a criacão das 
Coletorias Federais nos Munie'ipios de 
Linhares, no Estado do Espírito Santo: 
Porciúncula. no Estado do Rio de Ja­
neiro: Capinzal e Itaporanga, no 
Estado de Santa Catarina: e Ibaiti. 
Ribeirão do Pi!1hal e Santc\ Maria e 
Santa M,3,!·iana. no Estado do Paraná. 

Está previsto que o Ministério da 
Fazenda providenciará para que as 

exatorias sejalT' providas com o pes­
soal indispensável à execução dos seus 
serviços, na forma da leglslação vi­
gente, e pede o Poder E.xecutivo au­
torizaçãú para abl'lr o credito suple­
mentar de cento e oitenta e dois mil 
cruzeiros, destinada a atender a.. des­
pEsa, iniciais de instalação e aluguel. 

PARECER 

Tratando se de Men.sagem Presi­
dencial. sem que à mesma tenha Se' 
apresentado qUlalquer emenda ou res­
trição, somos pela apro\'ação da Men­
,ag€ m PresiàenciaJ. conseqüentemente 
do P:'ojeto n.O 2.525-52. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Pública apro- er­
va o parecer proferido no Projeto nú-
mero 2.i25-52 , que cria coletonas fe-
ralS em Municíplosdos Estados do 
Espírito Santo. ~io de Ja,1eil", San-
ta Catarina, e pobre cré\iito s'.lp!emen 
tal' de cen:o e oitenta e c,oi~ mil cr 
zeiros. 

Sala das Comissões, ~ 1 de novem­
bro de 1952. - Benjamin Farah , Pre­
sidente - Armando Corrêa, Relator 
- Dulcino Martins. - Carlos Val­
lada,res. - Tal'so D utra. - - Pla-
cido Olimpio. LDpo Coelho. 
Ataíde Bastos. . 

PARECER DA ~OMISSAO ~,;, 
DE R::::~AS it ~;V 

. . d /" ') Cuida o proJeto. ormn o 4l.e MerV j; 
sagem do Poder Executivo da c ~ 
.ção de sete coletorias federais, S tt~. 
uma no Estado dO Espírito S o 
em Linhares: uma no Estado do Ri 
- em Porciúncula; duas no Estado 
de Santa Catarina - em Capinzal e 
Itunoranga e três no Estado do Pa-
raná - em Ibaití, Ribeirão do Pinhal 
f' Sanb Mariana, abrindo-se para as 
r<»percti vas desnesas de instalação e 
aluguel de prédio, no períOdo de ou-
'ub:o a dezembro do ano em curso, 
o (!"éd;t" es',J(;'°if\I cie Cr$ 182.000.00_ 

Da EXp<lS:Ç§O de Motivos que 
acompanhn a Mensagem consta a se­
guint.e renda média apurada no triê-:­
nia 1949-195 1. em cada um dos refe­
ridos municípios: 

LL'1h~res. . .......... . 
P()~ciúncu!a ....... . 
Caninzal. . .......... . 
Itulloranga . ....... . 
Ibaiti . . ....... ..... .. . 
Pibeirão d~ Pinhal . ... . 
Srrnta Mariana . . ...... . 

CrS 
284.128.20 
~2!l.381,20 
327 .198.20 
267 743 .90 
49S .674.00 
572 .44650 
710,354,90 

.. 
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De acôrdo cpm a Lei n,· 1. 293, de 
27 de deZeIl,lDrO de 1950, que reorga­
n,ízou o serviço de inspeção de cole­
tonas federais art, 13, "o Poder Exe­
cutivo propçrã. !I(l Poder Legislativo 
a criação de Coletorias Federais nos 
Municípios que assegurarem: a) ren­
da superior a 240,000 cruzeiros por 
ano; b) mais de 100 contribuintes," 

Dentro dêsse critério, Os sete muni­
c1pios a que a Mensagem se refere 
p:':eenchem os requisitos legais para 
a pretendida criação de coletorias, 
' Acontece, p{lrém, que posterior­

mente enviou o Poder Executivo a 
esta Câmara, Mensagem prop{lndo a 
criação de AgênCias de Arrecadaraú 
em mumciplO~ onde ainda não exlS­
tlilsem Coletorias, No anteprojeto 
que acompanhou a referida Mensa­
gem e que, nessa parte, foi unânime­
m.ente acolbidQ por esta comissão 
Wl'ojeto n.O 2,,263, de 1952), foi subs­
tancialmente modificado o critério 
para criação de coletorias: será ne­
c~ssária a renda de Cr$ 1,800.000.00 
em três anos, o que dá a média anual 
qe Cr$ 600,000,00, ou a renda de Cr$ 
2,000,000,00 em um só exercícIo, .. ' 
, Acrescenta ainda o Projeto, la 
e,mendado em 1,& discussão, que as 
coletorias cuja renda nâo atingir a 
áima indicada serão transformadas 

em Agências' de Arrecadação. 
Mantendo, p{lrtanto, coerência com 

êsse ponto de . vista, que é do Poder 
Executivo e. :<}, por nós perfilhado, 
somos forçados a recusar a criação 
de coletorias proposta no projeto em 
eICame para os municípios de Linha­
res, Porclúncu!fl Capmzal, Ituporan­
ga, Ibaiti, pois, todos êles têm renaa 
inferior a 60J. 000 cruzeiros anuau:, 
Conservamos Ribeirão do Pinal por 
tt!r pràticamente a média exigida, 
sendo ~erto que ultrapassará os ., 
600.000 cruzeiros em 1952, e Santa 
IMa~'p, cuja ~enda média já é su­
perinr a 710.000 Cl''lze!ros. 
. Por ~e achar o Projeto em !'egime 
tie urgênCia, tomamos desde logo co­
nhecimento da Monsagem publicada 
I Diáno do Con'lresso Nacional ae 
8 do corrente, (pág-, :2,450' emoora 
ainda não nos tenha <Ido distribUlaa, 
a ':'Ial veio acompanhada da seguin­
te ExpOSIção de Motivos: 

" ., Com '1 EXpOsição de Moti­
VOS n." ~,571, '1e .4 de setem")~o 
passado, fo: su~Jmetldo à :on51-
dera,ãc de Vcma Excelência 3r0-
jet.Q de lei 'ii,-".ndo sóore 1 c~!a­
cão de C'oletoria~ F'ederal~ em 
Municto:os dos E,°t.ado< do F:"1JI' 
r:to Santo Rio de Janeiro, Santa' 
Catar:na e Paranà. 

, . 

2 , Por um lapso, en tretan to, o 
menCIOnado projeto foi apresen­
tado em divergência com oml'os 
aa mesma natUl'eza, ora em exa­
me na cámara dos Deputados. 

3, Para o fim de ser mantida 
orientação uniforme, em relação 
ao assunto, deve o parágrafo úni • 
co do art. 2,° do referido pro­
jeto ter a seguinte redação: 

"Sempre que possível, êsse 
provimento ~erá feito com ser­
vidores lotados nas Coletorias 
de qUe cogitam os arts. 18 e 72 
da Lei n.O 1.293, de 27 de de­
zembro de 1950." 
Em conseqüência, as demais 

disposições do projeto ficam al­
te~adas para arts, 3,·, 4." e 5.0. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa 'l"xcelência os 
protestos do meu mais orofundo 
rt'speito. - HOrácio Latêr," 

Esta EXp{ls:ção de Motimos incor~ 
re em ligeiro lapso, O parágrafo úni~ 
co do art. 2," do projeto não se re­
fere ao provimento de cargos, mas à 
abertura de crédito. O que pretende 
r M:nistério é acrescentar ao artigo 
2.0 um parágrafo: "Sempre ql'e pos­
sível, êsse provimento será feito com 
servidores lotados nas Coletorias de 
que cogitam os arts, 18 e 70 da Lei 
n." 1. 293, de 27 de dezembro de 
1950. " 

O parágrafo único do art. 2.° pas­
saria, então, a constituir um artigo, 
ficando, pois. o Projeto com cinco 
artigos. 

Aceitamos a emenda do Poder Exe­
cutivo na primeira parte, mas redu­
zimos a imp{lrtância do crédito su­
plementar de Cr$ 182.000,00, desti­
nado a sete coletorias, em quatro 
meses. ou sejam Cr$ 26.000,00 para 
cada coletoria Cr$ 6,500, por mês), 
para Cr$ 13.000,00, por ser Jmp{lssivel 
a instalação dêsses órgãos arercada­
dores no mês de novembro,-

O crédito corersponderá, assim, à 
cota de um mês para d~s coleto­
nas. 

À vista do exposto, apresentamos 
ao projeto o seguinte 

SUBSTITUTIVO 
~ 

O Congresso Nacional decreta: , 3 
Art. 1" São criadas Coletorias Fe- I 

derais nos MunicípiOS de Ribeirão do ( 
p:nhal e Santa Mariana, no Estaào 
do Paraná. ' . 

Art, 2· O Ministério da Fazenda 
providenciará ?!l.ra que as exatorias I 
de que trata esta lei sejam providas 
com o pessoal indispensável à exe-

, 
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cução de seus serviços, na forma d:1 

\ 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Sempre que pO.'­
sível, êsse provimento será feito cem 
servidores lotados nas Coeltorías d ~ 
que cogitam os arts. 18 e 70 da Lei 
n." 1.293, de 27 de d ~"rml;:o d~ 10;:0. 

Art. 3.° E' o Poder Executivo au­
torizado a abrir o crédito suplemen­
tar de treze mil cruzeiros (Cr$ .... 
13.000,00) destinado a atender às 
despesas iniciais de instalação e de 
J\luguel. no mês de dezembro do cor­
rente exercício financeiro, em refor­
ço das seguintes verbas do vigente 
Orçamento do Ministério da Faze!1-
da 'Anexo n.O 19 da Lei n.O 1.487, de 
6 de dezembl'o de 1951): 

Verba 2 - Material. 
S /C - Mobiliário de escritório, de 

biblioteca, de ensino e doméstico em 
geral, máquinas. aparelhos e utf'nsi­
~io~ de escritório, biblioteca e eIlsino. 

14 - Direção Geral da Fazenda 
Nacional. 

1 B - Diretoria das Rendas Inter-

I nas. 
03 - Coletorias Federais - Cr$ 

lU .000,00. 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
-:/C - Aluguel ou arrendamento 

d", ·n-6"E'i~. foros, seguros de bens 
móveis e imóveis. 

]4 - Direção Geral da Fazenda 
Nacional. 

18 - Diretoria das Rendas Inter­
nas. 

03 - Coletorias Federai.s - Cr$ .. 
3.000,00. 

Art. 4 .° A presente Lei entral'á em 
viga; na data de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições 
em contrário . 

Sala A~tõnio Carlos, em 13 de no­
vemb!'o Be 1952. - Carlos Luz, Rela­
tor . 

PARECER DA connssÃo 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente ao Sustitutivo apresen­
tado pelo Relator ao Projeto número 
2,525, de 1952. 

Salú. Antõnio Carlos, em 13 de no-
embro de 1952. - Paulo Sarasate 

Presidente - Carlos Luiz, Relator: 
- . Nelson Omegna. - José Bani/á­
etO. - Pontes Vieira. - Rui Ramos. 
- Elpídio de Almeida. - Parsital 
Barroso. - Alvaro Castelo ,vencido. 
- Janduhy Carneiro. 

~.lliNDAS DE PRIMEIRA DISCUS- r "" 
3.AO A QUE SE REFERE O 

"I 
P.hRECER ~ I-

r,,'u h' no ~:t.',. t :::'''i'} 
Federal no Município de Cordeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Justificação 

O prospero Município de Cordeiro, 
no Estado do Rio de Janeiro, des­
n~Ep.lbrado há vários anos da tradi­
cional Comarca de Canta galo. desen­
"olve-se enormemente. 

A c:d<..rle de Cordeiro, sitiada na 
passagem obrigatoria de importantis­
simo tronco rodoviário do Estado do 
Rio e bem abastecida de enérgia 
elétrica, atraiu rapidamente impor­
tante comércio e varias industrias, 
destacando-se uma grande fábrica de 
tecido de algodão. 05 contribuintes 
federais são numeroso,<; e já é vulto­
sa a arrecadação Municipal. justi­
ficando-se amplamente a criação des­
S:l Coletoria. 

Comprova o interêsse público e ad­
rninistrativo na criação da Coletoria 
Federal de Cordeiro, o fato do ilus­
tre e operoso Governador Ernâni do 
Amaral Peixoto, com a sua larga vi­
~ão administrativa, vir de há muito 
oleiteando junto do Exmo. Sr. Minis­
tro da Fazenda essa providência tão 
necessaria aso interêsses do Fisco 
Federal, e do progresso do Estado do 
Rio. 

Sala das Sessões 4 de novembro 
de 1952 . - Miguel Cauto Filho. -
Leão Sampaio. - Ferreira Lima. -
José Neiva. - plinto Gaier. - Lauro 
Cruz, - Novelh Junior. - Epílogo 
de Campos. - Pedroso Júnior. - Lu­
tero Vargas. - Hildebrando Bisaglia. 
- Moreira da Rocha. - Heraclio do 
Rega. - Magalhães Melo. - Barros 
Carvalho. - Dias Lins. - Filadelfo 
Garcia. - Paulo Nery. - Coaraci 
Nunes. - Licurgo Leite. - Getúlio 
MOUra. - Janduí Carneiro. - Clodo­
mu Millet, - Afonso Matos. - Virgí-
lio Correia. Medeiros Neto. 
PC!ulo ./Uaranhão. 

N,O 2 

Ac:escente-se ao Art. 1.0 
. .. , e Araguary e Gnaramirim, no 

Bsta.dD de Santa Catarina.. 

. (. 
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Justificação b) a do nobre Sr. Deputaoo Pláci-
Ambas as coletorias, cUja criação 

se pede, virão beneficiar a col~ta ?e 
impostos federais, nos mUnICipIOS 
supra, cuj:t arre~adação dos tributos 
é, leita em São Francisco do Sul e 
Jaraguá do Sul, com grande inco­
modo e perda de tempo para os con­
tribuintes. 

do Olímpio, aumentando igualmente r 
ditr. relação com duas outras coleto- I 
rias localizadas em Araquari e Gua-
r 3.u{irim, no Estado de Santa Catari- l 
na. ~1 Somos pela aceitação da 1.& emen-
da e pela rejeição da 2.a • ~ ..-

Infelizmente no ~omento não pos­
BUlIDOS dados oficiais e estatístIcoS pa­
ra apresentarmos um detalhado ma­
pa da "Ida nessas duas comarcas. 
mas podemos afirmar que. Arag1Ulry 
tem uma renda municipal superior 

:: Cr$ 500.00D,OO anuais, a renda es-
j estadual é pelo menos de Cr$ .... 

600.000.00 e existem mais de cem con-
~ iribuintes do fisco federal; Guara-
~ mm-im - tem uma renda municipal 
in M superior a um milhão de _ cruz.eiros 
N - anuais a renda estadual nao é infe-
~ rio, a' Cr$ 1. 200.000,00 e existem 

mais de 150 contribuintes do fisco fe-
deral. . ,~ .. " . 

E. de lamentar que o Min""""no 
da Fazenda não tenha incluido essas 
duas cidades na sua Mensagem, o 
que ora fasemos. 

Rio 19 de novembro de 1952. 
Placido Olrmpio. 

PARECER DA COMLSSAO DE 
FINANÇAS 

~ 
/, Ao Projeto em exam!l foram apre­

sentadas em 1.a dlSCUSSao dua_ enum-
das: • " .. , 

a) a do ilustre Sr. DepU"ado ...... ~ 
gueJ Couvo Filho, acrescentand? a. 
relaçã'Ü do coletorias a serem c~ladas 
a do Cordeiro, no Estado do Rio; 

Aceitamos a primeira, porque õ 
Mimstério da Fazenda já está provi­
denciando quanto à criação de cole: 
toria em Cordeiro, onde a renda e 
suficlente para a criação dêsse 6rgão~ 
mesmo considerado o limite mínimo 
de Cr$ 600.000.00, anuais em média, 
constante do Projeto n.o 2.263-A, re­
lativo a criação de agências de ar­
recadação. Rejeitamos a segunda, 
porque não temos elemE~nto~ p.ara 
apurar se os dois Murucipl~S mdlca­
.dos dispõem de renda supel'lor a Cr$ 
1. 800 . 000.00 em três exercícios ou a. 
Cr$ 2.000.0DO,OO em um ano. 

Sala "Antônio Carlos", em 2 de 
dezembro de 1952. - Carlos Luz -
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina pela 
aprovacão da 1.a emenda e pela re­
jeição da 2.a• apresentadas ao Proje­
to n.O 2.525, de 1952, nos têrmos do 
parecer do Senhor Relator. 

Sala "Antônio Carlos". em 2 de 
deZembro de 1952. - Israel Pinheiro 
- Presidente. - Carlos Luz - Rela­
tor. - Macedo Soares. - Lameira 
B i ttencourt. - Clodomir Millet. 
Rui Ramos. - Osvaldo Fonseca. 
Pomes Vieira. - Sá Cavalcante. -
Paulo Sarasate. 

I 
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eAMARA DEPUTADO. 
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PROJETO 

:; J~ .1. J -~/ 

~&-~~ 
~ 

N: 2.525-C - 1952 

Redação para segunda discussão do Projeto n.' 2 .\?25-B-i95!l, que cria 
coletorias federais em municipios dos Estados do Rio de Janeiro 
e do Paraná 

REJ:>AÇAO PARA 2.a DISCUSSAO 

A Comissão c.e Finanças oferece 
para segunda discussão a redação do 
Projeto n.· 2.525, de 1952, de acôrdo 
com a votação em 1.a ctiscussão, em­
bora tenha que emendá-lo em 2.a dis­
cussão, na parte relativa à natureza 
do crédito a ser aberto e da respecti­
da importância . 

O oongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São criadas Coletorias Fe­

derais nos Municípios de Cordeiro, no 
EstaOO do Rio de Janeiro, e de Ri­
beirão do Pinhal e Santa Mariana, no 
Estado !lo Paraná. 

Art. a.o O Ministério da Fazenda 
providenciará para que as exatorias 
de que trata esta lei sejam providas 
com o pessoal indispensável a exe­
cuçA.o ã - IleUS serviços, na forma da 
legislação yigente. 

Parágrafo único. Sempre que pos­
slveJ, êSSe Ilrovimento será feito com 
iel'VÍdOres lotados nas Coletorias de 
qUt cogitab"l os arts 18 e 70 da Lei 
n.· l. ~93, de 27 de dezembro de 1950 . 

Art . 3.0 E ' o poder Executivo au­
torizado a abrir o crédito suplementar 
de treze mil cruzeiros (Cr$ 13 .000.00) 
destinado a atender às despesas inl· 
ciais de instalação e de aluguel no 
mês de dezembro do corrente exer­
eiclo fifnancelro ,em refOrço das se­
iulntes verbas do vigente Orçamento 

elo Mlnlstérl oda Fazenda lAexo tl­
mero 19 da Le] .n ' 1. 487, de Il de de­
zembro de 1951 ) ; 

Ver ba 2 - Matenal. 
8 /0 - Moblllário de escritório, de 

!Jiblloteca, de ensino e doméstico em 
geral, máquinas, aparelhos e utensUiOll 
de escritório, biblioteca e ensino. 

14 - Direção Geral da Fazenoa Na­
cIonal. 

18 - Diretoria das Rendas Inter­
nas. 

03 - Coletorias F'eGerala . . ..... . 
Cr$ 10.000,00. 

Verba 3 - serviços e Encargos. 
S/ C - Aluguel ou arrendamento de 

Imóveis, foros, seguros de benS m6vell! 
e imóveis. 

14 - Direção Geral da Fazenda Na­
cional. 
18 - Diretoria d8.5 Renda/! InternaJ!. 

03 - Coletoriras Federai!! ... . ... . 
Cr$ 3.000,00. 

Art. 4.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publieação. 

Art. 5.° Revogam-se ali disposições 
em contrário. 

Sala Antônio Carlos, 28 de janeiro 
de 1953. - Israel Pinheiro, Presiden­
te. - Carlos LU2, Relatar. - Artur 
Santos . - Mario Altino. - Abelardo 
Andréa . - Janduhy carneiro. - Jor­
ge Jabour. - Manhãe.s Barreto. -
Clodomir Millet. - Macedo SOGru. 
- Rui Ramos. - Wanderley Junior. 

Dt!l)artamento de IJll~ensa N2c10r.al - Rio de Janeiro - BrMil - 1900 
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eÂMARA DOS OEPUT,A 

PROJETO 

N.O 2 . 525-D - 1952 

Cria Coletorias Federais em municípios dos Estados do Rio de Janeiro 
e do Paraná; tendo parecer da Comissão de Finanças, com substi­
tutivo ao projeto em segunda 'discussão 

REDAÇAO PARA 2,a DISCUSSAO 

A Comissão de Finanças oferece 
para segunda discussão a redação do 
Projeto n , o 2 ,525, de 1952, de acôrdo 
com a votação em 1, a discussão, em­
bora tenha que emendá-lo em 2,· dis­
cussão, na parte relativa à natureza 
do crédito a Eer aberto e da respec­
tiva importância, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art , 1.0 São Criadas Coletorias 
F ederais nos Municípios de Cordeiro, 
no Estado do Rio de Janeiro, e de 
Ribeirão do Pinhal e Santa Mariana, 
no Estado do Paraná, 

Art, 2, o O Ministério da Fazenda 
providenciará para que as exatorias 
de que trata esta lei sejam providas 
com o pessoal iR1dispensável à execu­
ção de seus serviços, na forma da 
J egislação vigente, 

Parágrafo único, Sempre que pos­
sível, êsse provimento será feito com 
servidores lotados nas Coletorias de 

. que cogitam os arts, 18 e 70 da Lei 
n. o 1. 293, de 27 de dezembro de 1950. 

Art. 3. o E' o Poder Executivo au­
torizado a abrir o crédito suplemen-
tar de treze mil cruzeiros (Cr$ ... .. . 
13 . 000,00) destinado a atender às des­
pesas iniciais de instalação e de alu­
guel no· mês de dezembro do corrente 
exer~fcio financeiro , em refôrço das 
sefl"'ntcs verb:lS do vigente Orça­
mento do Ministério da Fazenda 

I 
\ 

(Anexo n. o 19 da Lei n. o 1.487, de 6 
de dezembro de 1951) : 

Verba 2 - Material. 
S/ C - Mobiliá.rio de escritório, de 

biblioteca, de ensino e doméstico em 
geral , máquin !'~'. aparelhos e utensí ­
li o~ de escritório , bibli oteca e ensino. 

14 - Direção Geral da Fazenda 
Nacional, 

18 - Diretoria das Rendas llllter­
nas, 

03 - Coletorias Federais - Cr$ .. 
10 ,000,00. 

S /C - Aluguel ou arrendamento de 
imóveis, foros, seguros de bens mó­
veis e imóveis . 

14 - Direção Geral da Fazenda 
Nacional. 

18 - DÜ'etoria das Rendas [nter­
nas. 

03 - Coletorias Federais - Cr$ .. 
3.000,00 . 

Art. 4 o A p re3~1) t.e Lei entrará 
em vigor na data de Sl:a publicação , 

Art. 5.° Revof;~ m-Ee as di ~po8ições 
em contrário . 

Sala AntÔll1io Carlo~ , 28 de janeiro 
de 1953, - Israel Pinheiro, Presiden­
te. - Carlos Luz, Relator. - Artur 
Santos , - Mario Altino. - Abelardo 
Andréa. - Janduhy Carneiro - Jor­
ge Jabour - Manhães Barreto. -
Clodomir Millet. - Macedo Soares. 
- Rui Ramos. - Wanderley Júnior. 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 

Na qualidade de relator do Projeto 
n , O 25.256, de 1952, que cria coletorias 

• 
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federais em mUnIClplOS do Estado do 
Rio de Janeiro e do Paraná, requeiro 
sua retirada da ordem do dia, a fim 
de voltar à Comissão de Finançali. 

Sala das Sessõe~, 25 de fevereiro de 
1953. - Crrlas !,u:>. 

O SH. PAL:?ll)Sl·"TE ()~ .. Sc!"!bo­
res que ap"{)vam queiram ficaI como 
estão. (pausa). 

Aprovado, 

PARECER DA COMISSAO DE FI­
NANÇAS COM SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO EM 2.a DlSCUSSAO 

Quando a ComiSSão de Finanças 
elaborou a redação do Projeto nú­
mere 2.525, de 1952, para 2, a dis­
oussão. acentuou que teria de emen­
<1(1,-10 na parte relativa à natureza do 
cr~dito a ser aberto e da respectiva 
importância. 

E' o que ora faz. 
Quanto ao crédito. deverá ser espe­

cial. O crédito suplementar ao orça­
melllto para 1952. não seria posslvel. 
ComO é óbvio. Ao vigente orçamento 
também não se admitiria tal espécie 
de crédito. por estarmos ainda no 1.0 
semestre do exercicio. 

Quanto à importância do mesmo, 
adotamos a orientação seguida do 
Projeto n. o 2.509-B - de 1952. quan­
do nós valemos de cálculos fornecidos 
pela Diretoria das Rendas Internas . 

Assim, oferecemos ao projeto o se­
guinte 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1. ° São criadas Coletorias 

Federais nos Municípios de Cordeiro. 
no Estado do Rio de Janeiro. e de 
Ribeirão do Pinhal e santa Mariana. 
no Estado do paraná. 

Art. 2 ° O Ministério da Fazenda 
providenciará para que as exatorias 
~e que trata esta lei sejam providas 
com o pes~oal indisp€lllsável à execu­
ção de seus serviços. na forma da 
legislação vigente. 

2 

- • 

-
Parágrafo único. Sempre que pos­

sível. êsse provimento será feito com 
.' 0rvidores lotados nas Coletorias de 
q'Je cogitam os artigos - 18 e 70 da 
Lei n. o 1. 293, de 27 de dezembro de 
19~0. 

Art. 3'~ E' o Z\ .. ::2:" Lx:y_Lt~: 'c) au­
torizado a abrir pelo Ministério da 
Fazenda o crédito ef:pecial de cento 
e cinqüenta e nove mil cruzeiros <Cr$ 
159.000.00) destinado a atender às 
despesas inicias de instalação e de 
aluguel no corrente exercicio finan­
ceiro das coletorias criadas no artigo 
1 0, sendo para Material Permanente 
(MObiliário de escritório. máquinas. 
aparelhos e utensílios de escritório). 
14 - Direção geral da Fazenda Na~ 
cional. 18 - Diretoria das Rendas 
Internas - 03 - Coletorias Federais 
Cr$ 120.000,00: para Material de 
Comsumo (Artigos de Expediente, 
etc. ). Direção Geral da Fazenda Na­
cional - Diretório das Rendas In­
ternas - Coletorias Federais: Or$ 
15.000.00 e para Aluguel ou arrenda­
mento de imóveis. Direção Geral da 
Fazenda Nacional - Diretoria das 
Rendas Internas - Coletorias Fede­
rais: Cr$ 24.000,00. 

Art. 4. ° A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em CO!:1 trário . 

Sala Antônio Carlos, em 9 de abril 
de 1953. - Carlos Luz. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissã de Finanças opina pela 
aprovação ao substitutivo oferecido 
pelo Sr. Relator ao Projeto número 
2.552-C, de 1952. 

Sala Antônio Carlos, em 9 de abril 
de 1953. - Israel Pinheiro, Presiden~ 
te. - Carlos Luz, Relator. - Severino 
Mariz - Parsijal Barroso. - Alde 
Sampaio, - Lauro Lopes, - Artur 
Santos, - Elpídio de Almeida. - Ar-. 
tu)' Audrá. - Paulo Sarasate. 

--------------- ._-
Departamento de Impren •• Na~icna! - Rio de Janeiro - Brasil - US3 
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J A IMPRIMIR 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
. 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 2525-E .952 

Redação Final do projeto n. 2525-D, de 1952, que cria 

Coletorias Federais nos Municípios de Cordeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, e Ribeirão do PIDha] e Santa Mariana, Estado do 

# # ,. 

ParaDa, e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lS. são criadas Coletorias Federais nos Municípios 

de Cord iro, Estado do Rio de Janeiro, e de Ribeirão do P1nhal 
, 

• Santa Mariana, Eatado do Parana • 
, # 

Art. 2A. O Min1sterio àa Fazenda providenciara para que 

as exatorias de que trata esta lei sejam providas com o pessoal 
,_ 1 

indispensavel a execuçao de seus serviços, na forma da legisla-

-çao vigente. 

parágrafO Único. S&Dpre que possível, êsse provimento 
, 

sera feito com servidores lotados DaS Coletor1as d que cogitam 

os arts. 18 e 70 da lei n. 1 293, de 27 de dezembro de 1950. 
, 

Art. 3A• B o Poder Executivo autorizado a abrir, p lo 
, , 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de Cr$ 159.000,00 
, 

(cento e cinq!enta e nove mil cruzeiros) destinado a atender as 

-despesas iniciais de instalaçao e de aluguel, no corrente ex.r-

cicio financeiro, das coletorias criadas no art. IA, sendo para 
, " Material Pe~ente (Mobiliario de escritorio, aquinas, apare-

lhos e utensílios de escrit~rio). 14 - Direção geral da Fazenda 

Nacional. 18 - Diretoria das Rendas Internas. 03 - Coletorias 



( 
. -'1 , 

• 

•• ? 

/: Federais/crI 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros); para 
.-

Haterial de Consumo (Artigos de Expediente etc), Direçao Ge-

ral da FazeDia Hacional -.Diretoria das Rendas Internas -

ColetQrias Federais: Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), e 
# .. 

para Aluguel ou arrendamento de imoveis - Direçao Geral da 

Fazenda Nacional - Diretoria das Rendas Internas - Coletorias 

Federais: Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cruzeiros). 
# 

Art. 4e • Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-.. blicaçao. 
ai , 

Art. 58. Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara", em JÁ de maio de 1953-

Presidente ea exereieio 
MOURA RESEHDE 

c ---- -

--...:.._~- • pC 1M f f 1 f ' _ .r' 
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Quando a Co issão de Fi 

nanças elaborou a redação do Projeto N9 2.525, de 

1952, para 2. discussão, acentuou que teria de e-
, , , 

menda-lo na parte relativa a natureza do credito 

" a ser aberto e da respectiva importancia. 
, 
E o que ora faz. 

, 
Quanto ao credito, deva 

, , 
ra ser especial. O credito suple entar ao orça -

mento para 1952, não seria possível , co o é óbv:k:>. 

, -Ao vigente orçamento tambem nao se ad itiria tal 
, , 

especie de credito, por estarmos ainda no 19 semea 
, 

tre do exercicio. 

, " Quanto a importancia do 

mesmo, adotamos a orientação seguida no Projeto N9 
, 

2.509/B - de 1952, quando nos valemos de calculos 

fornecidos pela Diretoria das Rendas Internas • 

Assim, oferece os ao pr~ 

jeto o seguinte 

SUBSTITUTIY.O 

r ; 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são criadas C~ 
, 

letorias Federais nos Municipios de Cordeiro, no 

Estado do Rio de Janeiro, e de Ribeirão do Pinhal 
, 

e Santa Mariana, no Estado do Parana. 
, 

Art. 29 - O Ministerio da 
, 

Fazenda providenciara para que as exatorias de que 

trata esta lei seja providas com o pessoal indispen 

ACA 

..... .Ã. 
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" -savel a execuçao de seus serviços, na forma da 

legislação vigente. 
, , 

Paragrafo unico. Sem 

pre que possível, êsse provimento será feito 

com servidores lotados nas Coletorias de que 

cogitam os artigos - 18 e 70 da Lei n9 1.293,de 

27 de dezembro de 1950. 

Art. 39 - É o Poder E-
, 

xecutivo autorizado a abrir pelo Ministerio da 
, 

Fazenda o credito especial de cento e cincoenta 

e nove mil cruzeiros ( CR$159.000,OO) destinado a 

atender às despesas inicias de instalação e de a­

luguel no corrente exercício financeiro das cole­

torias criadas no art. ~, sendo para ~aterial Pe~ 
, " manente ( Mobiliario de escritorio, maquinas, apa-

relhos e utensílios de escritório). 14- Direção ge_ 

ral da Fazenda Nacional. 18 - Diretoria das Rendas 

Internas - 03 - Coletorias Federais CR$120.000,OO: 

para Material de Consumo ( Artigos de Expediente, -~QJO 
etc), Direteria Geral da Fazenda Nacional - Dtret~ 

rio das Rendas Internas - Coletorias Federais: CR$ 
, 

15.000,00 e para Aluguel ou arrenda nto de i oveis. -
Diret~ Geral da Fazenda Nacional - Diretoria das 

. Rendas Internas - Coletorias Federais : CR$24.000,OO. 

Art. 49 - A presente Lei 
~ 

entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as dis_ 

posições em contrário. 

Sala Antonio Carlos, em abril de 1953. 

CARIQ) LUz 

-
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-- ... _--- , A Com1ssao de F1nanças ofe~eoe . a s gunda d1~ 
..., - ~ 

Qussao red çao do Projeto n9 2 525, de 1 952, de aOOl'd9 o vo -
~ ~ , ~ 

taç o e 1. d1scussao, embo~a tenha qu e enda-10 em 2. 41soU8 o, 

part ~e1at1va 'natureza do 0~éd1to a se~ abwto da ~ sp 0-
J' " -. t1va 1mpo~tanc1a. 

, ... 

-, 
"\. 

o CONGRESSO ClOBAL C~ ta: 

... -
Art. · 19 5&0 Cr1adas Co1etOl'1as Fede~ 1s no Mu 

n1c!p108 de Co~d.1ro, no, Estado ~o R10 de Jane 

Pi nh a1; e Santa Mar1ana , no Estado do Paraná. 

o, 
--de R1beil- o do 

Art. 29 O M1n1sté~10 da F z nda p~ov1d no r' 

para que as exatoras de que trata es ta 1e1 se j prov1 s o o 

pessoal 1nd1sp ns've1 , -exeouçao de seus se~v1ços, na to~ 
..., . 

1 çao vig nte. 

" ~ A Pa~a~afo únioo. Semp~e que poss~ve1, eS8 prov1-

mento será f 1to com se~v1dOI-es lotados nas Co1etcn-ias qu 00g1-. 
I. 
, 

tam os rts. 18 e 70 da 1e1 n9 1.293~ d 27 de d z bro de 1950. , 

Art. 39 ~ o Pode~ Exeoutivo autorizado a br 

crédi to sup1ementa~ d t~eze mil cruze1~os I Cr$13.000, 00 }" d StlNLQ 

& atende~ , -s despes s 1n1ca1s de insta1açao e de aluguel 

'd zembl'o do cOlNnte ex ro!01~ financeU-o, ~etorço das 

ver s do vigente Orç 
. , 

ento do 1n1st~10 da Fazend (Anexo n9 19 
. , 

da L i n9 1.~87, de 6 de dez bro de 1951~ ~ ~ 

--
, 

« 
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ÂMA ~l»JOS DEPUTADOS 

Pl1.:'J JTO 
120 

NQ 2 .525/B/52 

Cria Coletorias Federais e~ ;~nic f pios dos LJ I' S 
do E::;pirito 01nto , l{io de Janeiro , '3':11)t:1 Ca"':aL~n~, 
e parúná , e at'toriz'1 a abertura do creJito 8 11., le -
.entar de cr:1 182.000,00; tendo parecer favor'1vel 

da Comissão ,-1e 3erviro ?1 lJlico Civil 8 parecc:r, co 1 , -
sL~bstitntivo, dél Co lL;~ao (le ."i1'13 ~as .A 
. Parecer da CO 113S'10 de .E<'ira1 1 rCls sol're p (r.dJ3 - ,... de pri'11 ira disclJssao : favor'lvel a or1.181ra o con-, . d trar10 a se O'11n 

PROJETO NQ 2 .525/5;> ."'1 ------- --- - - - - ~--

\ 

A \N\PR\N\\R CÂ ARA Db~l=r­
~ 

J PROJETO 

NQ 2 . 525-A-1952 -

ia oletoria s Federais em ~1uniclpios dos Es 

do Espírito Santo, Rio de Janeiro, San~a Ca t élr ina 

~~~' , e autoriza a abertura do ~édito suplementar 

e Cr$ 182.000,00 ; tendo -oarecer favorável daComissáp 

de Serviço Público Civil e pare ce..r , com substitutivo, 
da Comissão de Finanças . 

SE' R E FERlHf OJ 

---

ia Coletorias Federais os 
dos Estados do Espirito Santo, Rio de Janeiro 

SWlta Catarina e Paran~, e àútoriza a abertura' 

do crédito suplementar de Cr$ 182 . 000 , 00 . 

, 
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Em 

orlas Federal. em Munlclpl0 

E.plr1to Santo,Rl0 de Janelro,Santa 

Paraná,e autorisa a abertura de c 

e 

Co 

~ Po 
torlas Federals -T\&t 

enclal é sollc1tado ao Congresso a crlaQio, d a 

Munlclplos de Linhares,no Estado do Esplrlto Santo; 

luncula,no Estado do Rl0 de Janelro;Oaplnsal e Ituporanga,no E tado 4e 
, 

Sa a Catar1naje Iba1tl,Rlb.lrão do P1nhal e Santa Marlana,no Estado do Par 

ná 

E tá prevlsto que o M1nlsterl0 da Fasenda prov1deno1ará para que 

as exátorlas sejam prov1das oom o pessôal lndlspensavel á exeouQão dos .eu 
• 

servlços,na tórma da legl.laQão v1gente,e pede o Poder Execut1vo autorl.a io 
I 

. para abrlr o credlto suplementar de oento e oltent e dol. mll ruaelroa,del , 

tlnada a atender as despesas lnlolals de lnstalaQão e aluguel • 
.... .---

apresentado qualq 

Mensagem Presldenclal,sem que á meama tenha se 

ou restrlQão,somos pela aprovaoão da Mensagem Prt 

ldenclal,consequentemente ~o ProJéto nA 2.525-52. 

PARECER DA COMlssKo 

A Comlssão de Servlço PÚbllco aprova o pareoer proterldo no ProJ'to 

nA 2525-52,que orla coletorlas federal. em Mun101plos doa Estados de Esplrl. 

to-Santo,Rl0 de Janelro,Santa Catarlna e Paraná,e abre credlto suplementar 

de oento e 01tenta e dols mll cruselros. 

Sala Se ssões 

• 
L. f I 
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RELATO~ - -----

Cuida o projeto, oriundo de Nensagem 
de sete coletorias federais , 

do Po-
~ 

der Executivo , da criaçao sendo 
, 

uma no_Es~ado do Espirito Santo - em Linhares; uma no Estado 
, 

do Rio - em Porcitmcula; uas no Estado de Santa Catarina- em 
Capinza1 e Ituporanga e três no Estado do Paraná - em Ibaiti , 

~ 

Ribe irao do Pinhal e Sant~ Hariana, aQrindo-,se para as re speQ. - , , tivas despesas de instala~o e aluguel de predio , no periodo , 
de outubro a dezembro do ~o em curso , o credito especial de 

0' 182. 000 , 00 . 
~ 

Da Exposiçao de Motivos que acompanha a , ,. 
Mensagem consta a seguinte renda media apurada no trienio • • • , 
1949- 1951, em cada um dos referidos municipios : 

Linhares 28~ . 128 , 20 
, 

529 . 381 , 20 Porciundula -
Capinzal\ - 327 . 198 , 90 

267 . 743 , 90 Ituporanga -,,> 

.: '" 1icj5 . 67~ , 00 ~ .. - , Ibaiti 
~ _'I. Ribeirao do • 

Pinhal - 572 . L!46 , 50 

Santa Mariana- 710 . 35L! , 90 

De acôrdo com a La " nQ 1 . 293 , de 27-12-195~ 
que reorganizou o serviço de inspe~ão de coletorins federais , 

, 
art . 13 , tio Poder Executiyo propora ao Poder Legislativo a 

N , 

criaçao de Cole'torias Federais nos l'<lunicipios que assegura -
remi : a) renda superior a 240 .000 cruzeiros por ano ; b) mais 
de 100 contribuintes . " 

,., , 
Dentro desse criterio, os sete municipios a 

que a Hensagem se refere preenchem os reC!uisitos legais para 
-a pretendida criaçao de coletorias . 

, 
Acontece , porem, que posteriormente enviou o 

• '" • N 

Po~er Executl.vo a est: Camara ) Ne~sagem propondo a :rl.açao de 
Agencias de Arrecadaçao em municipios onde ainda nao existis ­
sem Coletorias . No anteprojeto que acompanhou a referida Meu 
sagem e que , nessa parte , foi unânimemente acolhido por esta 
Comissão (Projeto nQ 2 . 263 , de 1952) , foi substancialmente rnQ 

, ,., " 
dificado o criterio para criaçao de coletorias : SEra necessa-

YSO/ • 

• 
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'·ria a renda de ~$ 1. 800 . 000 , 00 em três anos , o que dá a média 
, 

anual de In 600 . 000 , 00 , ou a renda de (ti! 2 . 000 . 000 , 00 em um so , 
exercicio . 

. .. 
la dlscussao , que 
ma indicada serão 

, 
Acrescenta ainda o Projeto , ja emendado em 

.. " as coletorias cuja renda nao atingir a aci 
A .. 

transformadas em Agencias de Arrecadaçao . 

to de vista, que 

A ,., 

Mantende , portanto , coerencia com esse poU 
, , 
e do Poder Executivo e foi por nos perfilhã .. 

do , somos forçados a reCUsar a criaçao de coletorias propos -
, 

ta no projeto em exame para os municipios de Linhares , Por _ 
ciúncula, Capimzal, Ituporanga , Ibaiti , pois , todos êles têm 
re,nda inferior a 600 . 00 cruzeiros anuais . Conservamos Ribei-

.. " rao do Pinhal por ter praticamente a media eXigida , sendo ~ , 
to que ultrapassara os 600 . 000 cruzeiros em 1952, e Santa Hã , , , 
riana , cuja renda media ja e superior a 710. 000 cruzeiros . 

Por se achar o Projeto em regime de urg~n­
cia , tomamos de sde logo conhecimento da Mensagem publicada ro 

, , 
Diari o do Congfesso Nacional de 8 do corrente , (pag . 12 . L!50 ) 

embora ainda não nos tenha sido distribuída , a qual veio a-
... 

companhada da seguinte Exposiçao de Motivos : 

fi 1. Com a Exposição de l1otivos ~Q 1. 571 , de .. 24 
de setembro pa~sado , foi submetido a consideraçao 
de Voss~ Excelencia projeto de lei disponqo sobre 
a criaçao de C91etorias Federais em Munic:f.pios dos 
Estados do Esp~rito Santo , Rio de Janeiro , SantaCâ 
tarina e Parana . 

2 . Por um lapso , entretanto , o mencionado prQ 
j etto foi apresentado em divergência com outros da ... mesma natureza , ora em exame na Camara dos Depu -
tados . 

3 . Para o fim de ser mantida orient~ção un; _ 
forme , em relaçao ao assunto , deve o paragrafo uni 
co do .. art . 2Q do referido projeto ter a seguinte 
redaçao : , ... , 

"Sempre que possivel , esse provimento sera 
feito com servidores lotados nas Coletorias de 
que cogitam os arts . 18 e 70 da Lei nQ 1.293 , 
de 27 de dezembro de 1950." 

Em conseqüência , as demais disposições do 
projeto ficam alteradas para arts . 3º , 4º e 5Q . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito . ./ 

, , 
HORACIO LAFER" 
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-Esta Exposiçao de Motivos incorre em licei-
, , -

ro lapso . O ~aragrafo tmico do art . 2Q do projeto nao se ref~ , , 
re ao ~rovimento de cargos, mas a abertura de credito .~ 

, , . 
O que pretende o Ministerio e acrescentar ao art . 2Q um para-

, " , 
grafo : nSempre que possivel , esse provimento sera feito com 
servidores lotados nas Coletorias de que cogitam os arts . 18 
e 70 da Le i nQ 1. 293 , de 27 de de zembro de 1950. li 

, , 
o paragrafo unico do art . 2Q passaria , 

-tao , a constituir um artigo , ficando , pois , o Projeto com 
en­
cin -

co artigos . 

Aceitamos a emenda do Poder Executivo na 
A , 

primeira parte , mas reduzimos a importancia do credito suple-
mentar de @) 182 . 000 , 00 , destinado a sete coletorias , em qua -
tro meses , ou sejam~$ 26 . 000, 00 para cada coletoria ~$ 6. 500, 
por mês) , para ~$ 13.000 ,00 , por ser imposs1vel a instalação 

A , N ,.. 

desses orgaos arrecadadores no mes de novembro • 
, " 

O credito correspondera", assim, a quota de 
A 

um mes para duas coletorias • 
, 
A vista do exposto , apresentamos ao projeto 

o seguinte 

O ONGRESSO NACIONAL decreta : 

-Art . lQ - Sao criadas Coletorias Federais 
nos Hunicipios de Ribeirão do Pinhal e Santa Mariana , no Est,!! , 
do do Parana. 

, 
Art . 2Q - O Ministerio da Fazenda providen-, 

ciara para que as exatorias de que trata esta lei sejam provi 
" -das com o pessoal indispensRvel a execuçao de seus serviços , 

-na forma da legislaçao vieente . 
" , " Paragrafo unico - Sempre que possivel , esse 

, 
provimento sera feito com ser~ores lotados nas Coletorias de 
que cogitam os arts . 18 e 70 da. Lei nQ 1. 293 , de 27 de dezem­
bro de 1950 . 

Art . 3Q - É o Poder Executivo autorizado a 
abrir o crédito suplementar de treze mil cruzeiros @$ ••••••• 

YSO/ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ENE'TDAS DE SE REFERE O PARECER 

;J ~#;'('~ 

I 
EMENDA AO PROJETO NQ 

Inclua-se no 
no Munic1pin 
de Janeiro. 

IV 
Art. 1Q - Coletoria Federal 
de Cordeiro, Estado do Rio 

O 

O prospero Tv~unicipio de Corde1ro, no Estado do 
Rio de Janeiro, desmembrado ha varios anos da tradiciQ 
na1 Comarca de Cantaga10, desenvolve-se enormemente. 
A cidade de Cordeiro, sitiada na passagem obrigatoria 
de importantissimo tronco rodoviario do Estado do Rio, 
e bem abastecida de energia e1etrica, atraiu rapiàamen . , 
te impor.tante comercio e varias industrias, destacandoese 
uma grande_fabrica de tecigo;de algodão. Os contr!buintes 
federais sao numerosos e ja e vultosa a arrecadaçao Muni­
cipal, justificando-se amplamente a criação dessa Cm1e~oria. 
Comprova o interesse publico e administrativo na criaçao 
da Coletoria Federal de Cordeiro, o fato do ilustre e ope­
roso Governador Ernani do Amaral Peixoto, com a sua larga 
visão administrativa, vir de ha muito pleiteand2 junto do 
ExmQ Sr. Ministro da Fazenda essa providencia tao neeessa­
ria aos interesses do Fisco Federal, e do progresso do Es­
tado doRio. 

.....1,.," .. ~ 

d~/~essoes, 4 d~ No' ro de 
7) / '/./ '/íj,ud ( ~ .~ 

a )(I;n~GUEL COUTO FILH • ~ 

Sala 1952. 

. . .. 

/VJU4.et1 --=-"Q -r---j 

~~h' 
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, 

13.000, 00) destinado a atender as despesas iniciais de ins-
talação e de aluguel, no mês de dezembro do corrente exerci 
cio financeiro, em refôrço das seeuintes verbas do vigente , 
Orçamento do Ninisterio da Fazenda (Anexo nl:! 19 da Lei nº 
1. 487 , de 6 de dezembro de 1951) : 

s/c 11 -

14 -

18 -

Verba 2 - l1aterial , , 
Mobiliario de escritorio

à 
de 

b~blioteca, de ensi~o e 0-
mestico em ~eral t maquinas ,~ 
pare~hos e utensl1ios de es ­
critorio , biblioteca e ensino 
Direção Geral da Fazenda Na­
cional 
Diretoria das Rendas Intern~ 
03 - Coletorias Federais •••• 10. 000 , 00 

S/C 
Verba 3 - Serviços e Encar~ 

- A~uguel ou arr endamento de i ­
mqveis, forqs, seEuros de bem 
moveis e 1moveis . 

14 - Direção Ger ~11 da Fazanda Na­
cional 

18 - Diretoria càs Rendas Internas 
03 - Coletorias Federais ••• 3 . 000 , 00 

, 
Art . 4º A presente Lei entrara em vieor na 

data de sua publicação . 

, 
trario . 

YSO/ • 

.. 
Art . 5º - Revogam- se as disposiçoes em con 

,.. . 
Sala Antonlo novembro de 1952 

~-~-'--'-'--------------~C~ARLOS LUZ 
RELATOR 

./ 



.;' 
. 

" 

• 

• 

, 

• 

. . . 

.. 

... 
A Comissao de Finan~as opina favoravelmente 

ao Substitutivo apresentado pelo Relator ao Projeto nQ 2 . 525 , 
de 1952 . 

Sala Antônio Carlos , A3de novembro de 1952 

, Presidente 

.. 

• 

YSO/ • • 
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Nº 2 . 525 , DE 
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Ao Projeto em exame foram apresentadas em lª discussSo 

duas emendas : 

a) a do ilustre Sr . Deputado Miguel Couto Filho , acres 

centando à relação de coletorias a serem criadas a de Cordeiro , no 

Estado do Rio; 

b) a do nobre Sr . Deputado Plácido Oli mpio , aumentando 

igualmente dita relação com duas outras coletorias , localizadas em 

Ara1 uari e Guaramirim, no Estado de Santa Catarina . 

Somos pela aceitação da l ª emenda e pela rejeição da 

Acei turnos a .tJrimeira, porque o Ministério da Fazenda já 

está providenciando quanto à criação de coletoria em Cordeiro, on-

de a renda é suficiente para a criação d~sse 6rgão, mesmo conside­

rado o limite minimo de ~ 600 . 000 , 00 , anuais em média , constante do 

Projeto nº 2 . 263-A , relativo à criação de ag~ncias de arrecadação . 

Rejeitamos a segunda , porque não temos elementos para apurar se os 

dois Municipios indicados dispõem de renda superior a OS •• • • • • • ••• • 

1.800.000, 00 em tr~s exercicios ou a ~ 2. 000 .000,00, em um ano . 

Sala li AntOnio Carlos " , em 2-- de dezembro de 1952 . 

~ ______ ~rl s Luz 
Relator 
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A Comissão de Finanças opina pela aprovação da 1ª emen-

da e pela rejeição da 2ª, apresentadas ao Projeto nº 2. 525,de 1952, 

nos t~rmos do parecer do Senhor Relator . 

Sala IIAntônio Carlos ll
, em ~ de dezembro de 1952 . 

~ 

, Presid ent e 

e -

.. 

• 
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Sr. PresiJente. Aprovado 

31. 10. 52 

(~) Ruy Santos 

Os J.epu"talios abJ.ixo-as3inaoos requerem a V. Exa. reJi,ne 

de urgência par~ o projeto de lei n. 2. 525, ae 1952, que cria 

coletorias ie .,erais eJl vários Es tados . 

Invocam, não só o preceuen1.e cW. urg~ncia concedidJ. ao 

projeto de lei n. 2.26::-52, que cria agenc:W.s de arrecauaça:o 

federal, mas a necessidade de serem ins~ladas as novas repar­

tições concincidentemente co;u o inicio do exercicio financeiro 

de 1953. 

Sala das Ses3ões , 29 de outubro de 1953 

• 

Afonso Mitos 

Tarso Dutra 

Alencar <i.I'"aripe 

anc.onio Peixoto 

Alberto Botino 

Rondon Pacheco 

lhpoleão Fontenele 

Sa turnino Braga 

Joaquim Viégas 

• 
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S.C. 11;2.281/52 
S.C. 121.471/52 
S.C. 33.22'0.52 
s.c. 7. 64 52 
S.C. lé2.9 5/51 
P.R. 7. 012/52 

li 
~ ... '.~ r"" 

J .' C~T . 8 1952 {-
... '" " , .. 

, . , ' - ., ..-.:::!: .. ...... 
" ..' . ~Io' I' ~~i,' , •. '. 

r. ::'Senhor lt Secre.;t·ario: 
. .1... #> 

Tenho a honra de transmitir a V.Exa. a inclusa 

mensagem n Q 364, de 30 de setembro findo, do Senhor Presi -
. , ~ 

dente da Republica, acompanhada da exposiçao de motivos n Q 

1.571, de 24 do mesmo mês, dêste Ministério, referente à 
abertura do crédito suplementar de Q$ 182.000,00 para aten~ 

, 
der as despesas com 

... 
a instalaçao de coletorias federais em 

Linhâres, no Es tado do Esp!rito Santo, Porciuncula, no Esta -
do do Rio de Janeiro, Capinzal e Ituporanga, no Estado de 

... 
Santa Catarina, e Ibaiti, Ribeirao do Pinhal e Santa Maria -, 
na, no Estado do Parana. 

Reitero a V.Exa. os protestos da minha alta esti 
~ 

ma e distinta consideraçao. 

Ao Exmo. Sr. Deputado Ruy Santos, 
DD. lQ Secretário em exerc!cio da Câmara dos Deputados. 

JG/OJM. 

I 
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"t S de janeiro _de ~9-54 
,-

Excelentíssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados--

I , 
'- . '- ' 

i-t'! 16 1954 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia , para os devidos fins que , nesta data, foi enviada .. 
a 

sanção do Excelentíssimo Senhor Presidente da República o 

projeto de lei, de números 2 . 525-E/53 nessa Câmara e 87/53 

no Senado , aprovado pelo Congresso Nacional , que cria Cole­

torias Federais nos ~runicípios de Cordeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, e Ribeirão do Pinhal e Santa Mariana , Estado do 

Paraná , e dá outras providências . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
lO 

Vossa Excelencia os protestos de minha distinta considera -
... çao . 

/ 

I 

CL 
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INTEl DADA, AO ARQUI O 
~m4J él. J 
• 

, . 

r - - 9 de fevereiro de 1954 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, pa-
A ra que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputados que, 

nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal, de conformidade 

com o disposto no art. 70,§ 42 , da Constituição Federal, promulgou 

a lei do Congresso Nacional que cria Coletorias Federais nos Munic! -
pios de Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro, e Ribe1r~ do Pinhal e 

á ' A Santa Mariana, Estado do Paran , e da outras providencias, e da qual 
A , 

junto, remeto a Vossa Excelencia um dos autografos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce -
A 

lencia os protestos de minha distinta conside 

ESM. ) , 



LEI NQ de 9 de fevereiro de 1954 

Cria Coletorias Federais nos Municípios 
de Cordeiro Estado do Rio de Janeiro,e 
Ribeirão do'Pinhal e Santa Mariana, Es~ 

, # i ,. tado do Parana, e da outras prov den-
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos 

têrmos do art. 70, § 4º, da . . ... ConstJ.tuJ.çao Federal, a seguinte 

lei: 

Art. 1 2 - são criadas Coletorias Federais nosA~ 

nicIpios de Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro, e de Ribeirão do 

# Pinhal e Santa Mariana, Estado do Parana. 

Art. 22 - O Ministério da Fazenda providencia-
, 

rá para que as exatorias de que trata esta lei sejam providas 

com o pessoal indispensável à execução de seus serviços, na fo~ 
... 

ma da legislaçao vigente. 

Parágrafo único - Sempre que posslvel, êsse pr~ 
, 

vimento sera feito com servidores lotados nas Coletorias de que 

cogitam os Arts. 18 e 70 da Lei nº 1 293, de 27 de dezembro de 

1950. 

Art. 32 
- ~ o Poder Executivo autorizado a abnr, 

" 

pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 159.000,00 

(cento e cinquenta e nove mil cruzeiros) destinado a atender , 
as 

despesas iniciais de instalação e de aluguel, no corrente exer~ 

cio financeiro, das coletorias criadas no Art. 1 12 , sendo para Ma 
--

terial Permanente (MObiliário de escritório, máquinas, aparelho~ 

e utensl1ios de escritório). 14 - Direção Geral da Fazenda Nacio 
-

/ 
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nal. 18 - Diretorias das Rendas Internas. 03 - Coletorias Fe­

derais: Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros); para M~ 

terial de Consumo (Artigos de Expediente , etc .), Direção Ge-

ral da Fazenda Nacional - Diretorias das Rendas Internas - Co -
" 

letorias Federais: Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), e pa -- - . ~ 
ra aluguel ou arrendamento de imoveis - Direçao Geral da Fa-

zenda Nacional - Diretorias das Rendas Internas - Coletorias 

Federais: Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cruzeiros). 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na datade 

sua publicação. 

Art . 5º - Revogam-se as disposições em contrá -
rio. 

de 1954 

DOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 2.525 - 1952 

Cria colete>rias federais em muni('~pios dos ;Estados do Espirito Santo, 
Rio de Janeiro, Santa Catarina e Paraná, e autoriza a abertura do 
crédito suplementar de Cr$ 182.000,00 

(Do Poder Executivo) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - São criadas Coletorias 

Federais nos Municipios de Linhares 
no Estado do Espirito Santo; poci­
uncula, no Estado do Rio de Janeiro; 
Capinzal e Ituporanga, no Estado de 
Santa Catarina: e Ibaiti, Ribeirão do 
Pinhal e Santa Mariana no Estado 
do Paraná. 

Art. 2.° - O Ministério da Fazen­
da providenciará para que as exato­
rias sejam providas com o pessoal in­
dispensável à execução de seus servi­
ços, na forma da legislação vigente. 

Parágrafo único - Fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir o cré­
dito suplementar de cento e oitenta e 
dois mil cruzeiros (Cr$ 182.000,00) 
destinado a atender às despesas ini­
ciais de 1nstalação e de aluguel, no 
perodo do outubro a dezembro do 
corrente4' exercício financeiro em re­
forço das seguintes verbas dO vigente 
Orçamento do Ministério da Fazenda 
(Anexo n. " 19 da Lei n. 1.487 de 6 
de dezembro de 1951).; 

I . Cr$ 
Verba 2 - Matenal: 

S /c. 11 - Mobiliário . de 
escritório, de biblioteca, 
de ensino e doméstico 
em geral, máquinas. 
aparelhos e utensflios 
de escritório, bibliote-

ca e ensino. 
14 - Direção Geral da 
Fazenda Nacional. 
18 - Diretoria das 
Rendas Internas 

03 - Coletorias Fe-
derais . ......... 14ú.OOO,OO 

Verba 3 - Servos e Encargos: 
S/c. - Aluguel ou arren­

damento de imóveis, fo­
ros. seguros de bens 
móveis e imóveis. 
14 - Direção Geral da 
Fazenda Nacional 
18 - Diretoria das-
Rendas Internas 

03 - Coletorias Fe-
derais . . .......... 42.000,00 

Art. 3. ° - A presente Lei entrará. 
em vigor na data de sua publicação . 

Art. 4.° - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

MENSAGEM N.o 364-52 

c~nho!'e3 Memrbos da Câmara 
dos Deputados. 

1 . O Minist.ro do Estado dos Ne­
gócios da Fazenda, tendo em vista os 
es:udos procetlido por órgãos especia­
lizados e os careceres emitiidos nos 
respectivos pr('Cesscs. propõe nos têr­
mos da Exposição do Motivos aneJ!:a, 
3 criação de Coletorias Federais nos 
Municlpios de Linhares, no Estado do 
Fspfrito Santo; Porciuncula, nO Es-
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tado do Rio de Janeiro, Capinzal e 
Ituporanga, no Estado de Santa Ca­
tarina; e Ibaiti, Ribeirão de Pinhal 
e Santa Mariana no Estado do Pa­
raná. 

2. A iniciativa encontra apôio le­
gal no artigo 13 da Lei n. 1.293, de 
27 de dezembro de 1950, que provê 
a criação de exatoria sempre que a 
municipalidade atinja a media de ar­
recadação anual de Cr$ 240. OUO,OO e 
conte CO mum mínimo d 100 contri­
buintes. 

3. Estndo de acôrdo com a propos­
ta, tenho a honra de submeter à con­
sideração dessa Casa do Congresso 
Nacional o projeto de lei elabOrado 
com aquele objetivo. 

,~i(J de .Janeiro, 30 de setembro de 
1952. - Getúlio Vargas. 

EXI'OSIÇÃO DE MOTIVOS 

N. o 1.571 - Em 24 de setembro de 
Ilf5-2. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República.: 

1. A Lei n. O 1.293 de 27 de de­
zembro de 1950, que cria o Serviço de 
Coletorias Federais estabelece: 

I 
Processo I 

I 
MunióíplQ 

I 
Espírito Sttnto I 

HI2.945-51 
I 
\ Unhares ............ 
, Rio de Janeiro 
I 

7.694-52 Porciuncula ......... 
Santa Catarina 

15a.411-~2 Oapinzal ............ 
121.471-52 

\ 
Itupiranga .......... 

I Paraná , 
142.281-52 \ Ibaiti ............... 
142.280-52 Ribeirão dO Pinhal .. 
3'3.2>27-52 I Santa Mariana ...... , 

4. Eriqu_dram-se todos, portanto, 
nàs con(iiçôes mínimas previstas na 
'Lei. 

5. O provimento dos cargos de Co­
letor e Escrivão de Coletoria dos or­
gãos de cuja criação se cogita será 
feito, sempre que possível com os ser-

I 
'I 
I 
I 
I 

"Art. 13 - O Poder Executivo pro­
porá ao Poder Legislativo a criação 
de Coletorias Federais nos Municf­
pi()o que assegurarem: 

a) renda superior a duzentos e 
quarenta mil cruzeiros (Cr$ ....... . 
240.0UO,DO) por ano; e 

b) mais de cem contribuintes: 
2. Com o objetivo de proceder aos 

estudos indispensáveis à verificapço 
dos elementosã previstos na Lei. ex­
pediu a Diretoria das Rndas InJrnas 
as intruçôes que deviam ser observa­
das no levantamento e organização 
dos trabalhos respectivos pelos' or­
gãoOs que lhe são subordinados. 

3. Dando cumprimento a essas de­
terminações, as Seções Regionais de 
Coletoria nos Estados dO Espirito San­
to, Rio de Janeiro, Santa Cataroina, 
e Paraná, procederam ao exame dos 
requisitos indispensáveis a criação de 
exatorias federais em relação a 7 
Mtmicipios, naqueles Unidades Fe­
deradas. A discriminação que se se­
gue tomando-se por base dados re­
ferentes ao triênio 1949-1951 apre­
.';lenta quanto aos referíaos Municipios 
as seguintes médias: 

Renda Cr$ Contribuinte 

284.128,30 187 

529.381,20 114 

327.198,90 100 
267.743,90 ,133 

" 
495.674,00 110 
572.446.50 UH 
710.354,90 155 

; 

vidores lotaJos nas exatorias que te­
nham renda anual em três exercícios 
sucessivos, inferior a Cr$ 240. OOU,OU e 
que po: força dO artigo 18 da referi­
da Lei n. o 1. 293, .deverão ser trans­
formadas em Agência de Arrecadação 
cem assim com 00 lotados nas' 23 Co-

e 
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letorias a serem extintas quando va­
garem os cargos de Coletor e Escri­
vão de Coleoria. conforme artigo 70 
e anexo 7 da mencionada Lei. 

6 . Nas condições da primeira hi­
pótese- encontram-se 261 Coletorias, 
assim distribuídas. 

Amazonas ..........•......... 
.. Pará ......... " . . ........... . 
• Maranhão ................... . 

Pará ........................ . 
Maranhão ................... . 
Piauí .. , ..................... . 
Ceará ........•••............• 
Paraíba ..................... . 
Pernambuco ............•.••• 
Alagôas ...................... . 
Sergipe ..................... . 
Bahia ...................... . 
Espírito Santo ....... . ...... . 
Minas Gerais ................ . 
Rio de Janeiro ........ . ..... . . 
Paraná ..................... . 
Santa Catarina .............. . 
Rio Grande do Sul .......... .. 
Mato Grosso ................. . 
Goiás ...................... .. 

11 
23 
15 
16 
23 
15 
7 
9 
4 

11 
17 
65 
5 

29 
11 
6 
2 
1 
4 

22 

Dessa..<; exatorias muitas não arre­
cadam o suficiente para pagamento 
dos próprios servidores 

• 

7. O projeto de lei anexo, nos têr­
mos em que est~ redigido harmoniza­
se com a legislação vigente, na par­
te concernente a pessoal e a medida 
preconizada relativa ao provimento 
dos cargos de Coletor e Escrivão de 
Coletoria resultará ainda, em econo­
mia para os cofres públicos, desde que 
se processem as transformações das 
Coletorias em Agência de Arrecada­
ção. 

8. Segundo orientação já adotada 
em casos análogos, ora em exame na 
Câmara dos Deputados, são estima­
dos em Cr$ 182.000,00 os recursos 
destinados a atender às despesas de 
instalação e aluguel das novas Cole­
torias no quarto trimestre do ano em 
curso. 

9. Consubstanciando, pois as me­
didas precedentemente referidas per­
mito-me juntar a esta Exposição pro­
jetos de mensagem e de lei a serem 
er,caminhados a exame do Congres­
so Nacional. 

10. Vossa Excelência, todavia dig­
nar-se-á de resolver como julgar mais 
acertado. 
novar a Vossa Excelência os protestos 

Aproveito a oportunidade para re­
do meu mais profundo respeito -
Andrade Queiroz. 

._---- -----~ -------------
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro Brasil - 1952 
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Sr. Presidente. 

e 

Os deput~dos ab~ixo-assinRdos requerem a V. Exa. r e bime 

de urgência para o projeto de lei n. 2.525, de 1958, que cria 

coletoriAs federais em vários Estados. 

Invocam, não só o precedente ~~ '~bência concedida ao 

projeto de le'i n. 2.2b3-52, que~' agências de arrecadação 

federa 1, mas !3. nec eSSift~ft1~ 19.tt~(~rem instaladas as novas repar­
(, '\ 'l 

tições concincidentem~t~co o inicio do exercicio financeiro 

de 1953. li'/.) cf 

[L 
Sala dq~ /~essões, 29 de outubro de 1953 
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